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to ANDAR SALA 1 

CURITYBA 

Excmo.snr.Dr.Presidente 
nal do Trabalho. 

ANTONIO SIERADZKI,empregado 
Ferro são ~aula-Rio Grande,(Rede Viação ~araná
Santa Catharina),vem,perante este Egregio Conse
lho,apresentar uma reclamação contra a Adminis-

.. _ ~ """~~~ , ' 
·t açao, da Rede de Viaçao Parana - Santa Catharina, 
~ ' • " que REBAIXOU o recorrente de cathegoria,e,em cdn· 
sequencia,REBAIXOU OS RESPECTIVOS V~NCDv~NTOS,se
gundo passa a expór a V.Exca.:-

1. - o recorrente,segundo demonstra com a inclusa 
fé de officio (doc.nQ 1),entrou para o serviço da 
Estrada de Ferro são ~aulo-Rio Grande (Rêde de 

I 
Viação ~araná-Santa Catharina),em 10 de Maio de 
1909,contando,portanto,actua .. mente,26 ANN03.2 IviE
ZES E 2 DIAS DE SERVIÇO EFFECTIVO; 

Em JULHO DE 1921 foi nomêado Ajudante inte-/2. -
~rino da Chefia Geral da Contabilidade,sendo no-
~eado AJudante ~FFECTIVO em ~ETEI~RO DE 1922,con
~ 
~ 

ervando-se,ne sGe cargo,de SETEMBRO Dli: 1922 a SE-

TEMBRO DE 1930, (doe .n.1); 

3 -• 



Geral da Contabilidade , com os vencimentos de ~ 
2:500$000 ,vencimentos esses que sio os vencimentos . . 
attribuidos ao cargo de Chefe Geral da Contabilida-. 
de,pela Fartaria de 27 de Abril de 1926 , expedida 
pelo Snr .Ministro da Viação e Obras Publicas , e 
que fixou o quadro do pessôal da Rêde de Viação 
Paraná-Santa Catharina e seus respectivos vencimen
tos,~ortaria essa que está em seu inteiro vigor e 
em toda a sua plenitude; 

4. - o recorrente exerceu o cargo de Chefe Geral 
da Contabilidade ,para o qual foi ~ROMOVIDO , de 1 DE 

OUTUBRO DE 1930 a 1 DE ABRIL DE l932 ,durante 18 me
zes,tendo sido , contra as disposiçÕes dos regulamen
tos em vigor , em 1 DE ABRIL DE 1932 , REBAIXADO DO 
CARGO de Chefe Geral da Contabilidade,para o cargo 
de Ajudante de Chefe Geral da Contabilidade , sem 
motivo algum que justificasse esse acto ; 

5. - o recorrente ,segundo demonstra com o documen-. -to sob nQ 2,uma certidao da Caixa de Aposentadorias 
• 

~ -e Pensoes dos Empregados da Estrada de Ferro Sao 
Paulo-Rio Grande,de DEZEMBRO DE 1930 a MARÇO DE 
l932,como Chefe Geral da contabilidade ,figurou em 
folhas de pagamento com os vencimentos mensaes de 
Rs.2:500$000 e ,de accôrdo com a lei ,pagou joia e 
mensalidades naquella base, tendo ,assim, UIRIDO . 
o DIREITO AO CARGO ,não podendo ser rebaixado de 
cathegoria , sem prévio inquerito administrativo , 
pois que ,na data do seu rebaixamento , l DE ABRIL DE 
1932,o RECORRENTE CONTAVA 22 ANNOS e 11 MEZES DE . 
S RV[ÇO EFFECTIVO ; 

. 
6. - O ~uperintendente , para justifi car o rebaixa-
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mente de cathegoria imposto ao recorrente , segundo 
consta da fé de officio do recorrente (doc.nQ 1) , 

invocou a eircular de 28 de Março de 1932 ,basêada 
em uma determinação do Ministerio da Viação e Obras 
Publicas ,Circular essa que não tinha a minima appli 
ca.ção a<D caso do recorrente ,pois que,o recorrente 
FOI PROMOVIDO e NÃÓ ,simplesmente ,AUGMENTADO DE VEN-, 

CIMENTOS . 
Diz a Circular , o seguinte: 

11.Lev o ao conheci-
-

menta de todo o pessôal que fôrrun declarados insub-
sistentes todos os augmentos effectuados sobre a fo -------------------lha de Setembro de 1930 11 (Doc.nº 3) . 

Isto torna bem evidente que a ordem ministe-
. - -r1al nao tinha a minima applicaçao ao recorrente , - . pois , o recorrente NAO TEVE AUGivTENTO DE VENCIMENTOS , . 

tendo sido PROMOVIDO ,pelo que , tendo MAIS DE DEZ AN-
NOS DE SERVIÇO ,Sd PODERIA SER ~BAIXADO DE CATHEGO
RIA,lVlEDIANTE IN UERITO ADIVIINISTRATIVO,POR ALGUM DOS 
FACTOS CONSTITUTIVOS DA FALTA GRAVE ,ENUMERADOS NO 
ART . 54 DO DECRETO ,NQ 20 . 465 ,DE .l DE OUTUBRO DE 1931 , 
inquerito esse que deveria obedecer ás normas esta~ 
tuidas no art . 53 e seus paragraphos . 

Ora ,NÃO TENDO HAVIDO ESSE INQUERITO ,qualquer 
acto de qualquer autoridade administrativa ,attentan
do contra o direito de estabilidade e garantia do 
recorrente ,ERA UM ACTO AT1ENTATdRIO DA LEGISLAÇÃO 
EM VIGOR e que , portanto ,DEVERÁ SER REF'ORM.ADO ; 

7 . - o Egregio Conselho Nacional do Trabalho J~ ~E 
. 

r~ PRONUNCIADO , em varios accordams,sobre actos de 
REBAIXM~NTO DE CATHEGORIA,de f únccionarios da Rêde 

de Vaição araná-8a.nta Catharina ,fei t .os com base na 



Circular do Superintendente,de 28 de Março de 1932 
(doc.nQ 3),tendo,o Egregio Conselho, DADO PROVI
MENTO AOS RECURSOS INTERPOSTOS; 

Entre os casos,perfeitamente iguaes ao do re
corrente,julgados por esse Egregio Conselho,péde ve
nia,o recorrente,para transcrever os accôrdams pro
feridos no processo nQ 528/34,em que é recorrante 
José Hernandes Cabezon e processo,nQ 4.363/33,em 
que é recorrente Olegario Cipriano Machado. 

• Proc.nQ 4.363/33. 
• Vistos e relatados os autos de processo em 

que Olegario Cipriano Machado reclama contra o seu 
rebaixamento de cargo na Estrada de Ferro ao Paulo 
-Rio Grande: 

Considerando_que,está demonstrado,no proces
so que o reclamante nao foi,apenas,augmentado no seu 
ord.enado1 masjrealmente transferido de um cargo,com 
vencimen~os ue ijs.200~000,para outro,remunerado com 
Rs.540$000,conforme a legou e a Estrada não contesta; 

Considerando que,as certidÕes de fls.l6 e 17, 
provam a realidade dessa promocaodsendo queia de fls. 
17 demonstra que,em 3 de JaneifQ e 1931 fo o sup
plicante effectivado na funcção de fiscai de trens; 

Considerando ,ainda,que_a Estrad~,não tendo 
pro~ado que a refer1da promo~ao dependera de appro
v~çao do Sr.Ministro da Viaçaq e Obras ~blicas, 
fora por sua Exca. annullada,e forçoso concluir que 
o reclamante · soffreu effectivarnente o rebaixamento 
contra o qual protesta; 

Considerandô,finalmente que o rec~amante con· 
tava mais de .dez annos de serviço de accordQ com a 
.1urisprudencia firmada pelo Conseiho no accórdam de 
13 de outubro de 1932; 

Resolvem os membros da 3a.Camar~ do Conselho 
Nacional do Trabalho,dando provimento a queixa de 
Olegario Cipriano Machado,condemnar a Estrada a rein
tegrar o sup~licante no cargo de Fiscal de Trens,pa
gando-lhe a âifferença dos vencimentos que deixou de 
receber durante o periodo em que permaneceu rebaixa
do de func,ções. 

Rio de Jane1ro,27 de Novembro de 1934. 
Americo Ludolf - Presidente 
Luiz Rego Monteiro - Helator- . 

Fui presente: -Geraldo A.F.Baptista - ~ocurador Ge
ral em exercicio.• 

'ProconQ 528/34. 

• Vistos e relatados os autos deste processo, 
em que José Hernandes Cabezon,empregado da Rede de 
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y 
Viação ~a~aná-Santa Catharina,reclama contra a Ad
minlstraçao da Estrada de Ferro Sao Paulo-Rio Gran
de , que o rebaixou de cathegoria,e,em consequencia 
teve diminuidos os ~espectivos vencimentos:-

_ Cons~derando que,o telegramma do Ministro da 
Viaçao contem llina determinaçao de ordem geral , no 
que respeita ao augmento de vencimentos realisados 
durante a occupaçao federal da Rede; 

Con~iderando,entretanto,que o caso do recQr
rente nao é de augmento de vencimentos , e sim nomea
do para novos cargos dos quaes nao deve ser rebaixa
do,sem motivo justo e por meio de inquerito adminis 
trativo ,de conformidade com as determinaçaes legaes 
vige~tes,visto o mesmo contar mais de dez annos de 
serv1ço; 

_ Considerando gue , a Estrada de Ferro , em ques-
tao justifica o raba1xamento reclamado , como_cumpri
mento_de instrucçoes do Br.Ministro da Viaçao , ins
trucçoes essas que , como se verifica ,naQ podem ser 
applicadas ao caso do recorrente ,que nao teve ~ro
prlamente augmento de vencim~ntos,e ~im nomeacao 
para exercer novos cargos , CUJOS venc1mentos sao no
toriamente mais elevados:-

Resolvem os membros da la . Cam~ra do Conselho 
Nacional do Trabalho dar provimento a presente re
clamaçao , para o fim de o reclamante ser reintegra
do no cargo que occupava,com os vencimentos de Rs . 
BOO$OOO,oue percebia antes do rebaixamento reclama
do , 

~~~ngis~~n~~~go~adaeD~~~~~a~ ~eP~~~Í~ente. 
Vicente Gal~iêz ~ -Relator. 

Fui presente:- J . Leonel de Rezende Alvim -Procurador 
Geral ." 

Nestes termos , 
Requer o recorrente a V.Exva. 

que,depois de autuado o presente recurso , com os in
clusos documentos,seja,o mesmo,processado,para ser , 
afinal , julgado procedente , condemnando-se a Estrada 
de Ferro são Paulo-Rio Grande (Rêde de Viação Para
ná-Santa Catharina) a reintegrar o recorrente no 
cargo que occupava,com os vencimentos de Hs . 2:5u0$0 
(dois contos e quinhentos mil réis) mensaes , que per 
cabia antes do rebaixamento,pagando-lhe a differen
ça dos vencimentos que deixou de receber durar1te o 
periodo em que permaneceu rebaixado de funcções . 

Pede deferimento . ~~~f.tp j:f /.!.;;
-;;:;..:. fj"'?'oC4)' litnandu ~~ IJ~ 
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Estado do Paraná '/ 

4.0 TABELIÃO 

Olivier da Costa Lima 
Cartorio: Rua Mal. Floriano Peixoto, 57 - Fone, 758 

P~ocuraçao bastante que faz o Snr. Antonio ier dzki .-

como abaixo. se declara: 

Saibam o que este publ·co Instrumento de Procuraçao bastante vi-

m que aos .- doze.- dias do mez de Julho do ano de mil no-

v centos e trinta e cinco . - . da Era Cristã, nesta cid''lde de curit1ba. 

stado do Paranê, perante mim Tabelliio interln°comparece o como ou 

to an e em mau oartorio o Snr . Antonio i::lieradzki , ampregF.Ldo da Estra-

da de Ferro ~No P ulo - Rio Grande, aqui residente e.-

reconhecid o como proprl o de mim e testemunhes.- no f1m deste as ina-

das e estas por mim Tubellao. do que dou fé; ahi. perante elas disse 

que por este publico instrumento nomeava e constituía seu bastan-· 

te procurador ao Snr. Dr. JOÃO BER Uó FERNANDES COELKO , brasileiro, ca

sado, advogado , aqui residente , com poderes especiaes e illimitados par 

interpor recurso perante o Conselho Nacional do ~T balho acomp nh 1-o 

até final sentença e sua execução , dando-lhe , para esse fim , todos os po

deres em direito permittidos , inclusive os da receber , dar qultaçÕes , tran

sigir, desistir o substabelecer , usando tF.Lmbem dos poderes aui1nte impres-

aos que ratifica expressamente , depois de lho terem sido lidos e explica-

dos.-. 



' l 

tod1 os 1 us podcrc·s em Din'itq p<•rmitidos, para que, em seu nome, como se presente fosse • .. . , 

po.., a l'lll juizo t' fim• <kl<', n•qu'rer. alegar, cleft•nder todos os ·cus direitos f' justf<;a t·m 

qwwsqtwr eausas ou dl'll1dndas civis ou cnnws movidas ou por movn 1'111 for \utor ou 
r'<' ('JTI um ou outro fôro, f;m·ndo citar, oferecer a~,·ões, libelo·, ex<.WJ!ÇÔ('S, ·mhargos. susJwi-

·o, , outros qu;wsqw·r artigos; contrariar, produzir, in<Jucrir c rep 'rguntar t< stt'munhas; dar d<• 

su. JH'Jto ;, qlH m 1J1'n for, jurar dPcísoria e supletoriamentc na alma dPie <' fazer dar lHes juranwn

tos '' qw•m convier; rlftr t' n•ct·lwr quita~,·ão; transigir em juizo ou fúm cldc; assistir os t<'rmos 

dt mvt•ntarios · parflllws com as citaçôes para eles; assinm autos, n~qu<'rinH·utos, protestos, cc>n· 

t a prot1•sto t' tt•nnos, ainda os d<· confissão, nl'gaçfto, louvação, des1st 'IH'i<l; apelar, <1gravar ou 

mdJ.tr '" · qu.tlquer sc·nt •nça ou tkspacho, seguir estes recursos ate; maior <tlçada; fazn PXtr;tir 

•rJ(<'Il<.'<'"'• r<"qtu·n·r a ex< cuc;üo d<'las, ~cqw•stro; assi:.tir ;ws atos d' conciliaçfto, para os qu;w~ 

CPIH'<'dt poderes c. p ·cia ·s e ilimitados, pedir precatorias, tomar po ·se, vir com emlmrgo de tcr

t ,,, · tJ ·nhor e pos..,uidor, juntar documentos e torna-los a n·<·chcr, vanar de a~·õcs c int<·t1tar ou

tro~ · , d • novo ,pod<•ndo sul>stab('lecer esta P.m um ou mais procuradores, e os substabelPcidos em ou

tro ficando-Ih • o~ mesmos poderes em seu vigor, e revogai-os querendo, seguindo suas ro~rtas d«' 

orden" t• avisos particulares, que sendo preciso, serfto considerados como parte desta; e tudo qunn-

do f01 ftoito pelo dito seu procurador ou suhstabelcrido, promete .......... haver por valioso !' firmt' 

t• para sua rwssoa reserva toda nova citação. E de como assim diSS!' ..... do qtw dou fi-
fiz 1st<· in trunwnto qtH' lhe ...... .. . li c aceit.. ............... c achado conforme assmo ..... com as teste-

munhas presentt•s, solm· o selo fl'deral devidamente inutilisado, perante mim. Adeoda to Arnal-

do Volpi, 4° ~abellião interino que a escrevi, sendo testemunhas os Srs. 

Osc r Rocha e 1bemistocles .tacha. ( a) AN~'ONIO SIERA.DZKI - Oscar Rocha -

fhemistocles Rocha. (Le~ sellad 

original e dou fé. E e~QL.odo. 

bsarevo ,confiro e assigno em 

A HOJE. Está conforme 

.. 



Rêd 
, 

de Viação Iara~~ - anta Catharina 
Contabilidade Geral 

Fé de Officio do u tonio Si er zki -

T • O E oE ccor do com as folhas de agam n·o, 

19 1 d •. ·o, f oi nor ') p · r a Contabili d.ade da Brazil R ilw y ~ 
( Con~trucç · o da u -RG ), exerc ndo o cargo de es criptur rio, com c 
v ncimen os mennaes de . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150. ~ 

L :o I ~ : ------------
1910- De J n iro a ezembro- G.Li ros com ....................... . 
1911 - De Jan iro a ~ io - Idem ............................... . 

Junho a Dezembro 
1912 - De Janeiro a Ma io 

- De Junho u Nov embro 
Em ezembro 

913 e J·neiro a Dez mbro 

" 
" 
" 
" 

" li 

................................ ................................ ................................ .............. .................. ................................ . . . . . . ........................ . ................. ............... 1914 - De J ane iro a Dez·embro -
1915 - De Janeiro a Dezembro -
1916 - De Janeiro u gosto " • ••• • • • • • • • • • • • • • • • ••• • • • • • • • ••• Ll 00 QC 

e uetembro a Dezembro-
1917 - De Janeiro a bril 

ti ................................ ................................ 450 
450 c 
450 
500 c 
500 c 
600 
600 
700 c 

- De !laio a Junho judante do Chefe do Almoxarifado .•• 
- De Julho u Dez mbro - Idem ............................... . 

1918 - D Janeiro a Junho 
- De Julho u Dezembro 

1919 - De Janeiro a Julho 

ti 

ti 

" 

................................ ................................ ................................ 
- De gosto a Dezembro 

CONT.iBIJJIDADE: " ................................ 
-------------1920 - Em Janeiro judante do Chefe do lmoxarifado .•• 600 C 

- De Fevereiro a Dezembro-Chefe de 'ecção, exercendo as func -

1921 - De 
- De 

1922 - De 
- De 

1923 - De 
1924 - De 
1925 - De 
1926 - De 
1927 - De 

- De 
1928 - De 

- De 
1929 - De 
1930 - De 

De 

ções d chefe do escrjp orio geral •• 
Janeiro a Junho - Idem, idem .........................• 
Julho a ezembro - ~judante interino .................. . 
Janeiro a ~gosto - Idem, idem ......................... . 

etembro a Dezembro- Ajudante ........................•.. 1:000. C 
J ne ·ro a Dezembro - Id m •.............................• 1:000 O 
Janeiro a Dezembro- '' ............................. .. 1:000 
Janeiro a Dezembro- " •...•.......................... 1:000 
Janeiro a Dezembro - " •.............................. l: 100 
Janeiro a Julho " .............................. . 1:100 
gosto a Dezembro " .................... , .......... 1:300 

J ne ire a Setembro - '' ............................... 1: 300 
Out bro a Dezembro - " •..•...•.•..................... 1:400 
Janeiro a Dezembro - " ...•.••.•...................... 1:400 
J neiro a Setembro " ............................... 1:400 
Outubro a ovembro- Chefe Geral da Contabilidade ..•...• 2:000 

em ro 
1931 Janeiro a " 
19 32 - J ane ir o a " " ......................... 2: 500 

~~o~r~il, em virtude da circular n. 9/286 de 28 de março de ~~~~ 
1932 do .... r.Dr.Superintendente que declarou insubsistentes 
todos os augmentos feitos nobre as folhas de Se embro de 
1930, passou a perceber ate dezembro do mesmo anno, os ven
cimentos de 1:400 000 mensaes, cgmo ·u~~nte e mais 400 000 
ensaes, por estar respondendo p a Che ia eral o 

1933- De Janeiro a Dezembro- judante •.•........................ 1:400 
1934- De Janeiro a Setembro- Idem •...•.......................... 1:400 

- De Outubro a Dezembro - n ••••••••••••••••••••••••••••••• 1:500 
1935 - De Janeiro a 'Fevereiro- " •........•..................... 1:500 

Em 1 de março de 1917, em C-59 assi nado pelo CQefe do 
A1rnox· rifado e approvado pelo Dr.H. einmeister le-se o 
se ·nte:-" Os bons serviços e a dedica.<J.o esfor:ada 
dess mpregado a cujo cargo acha-se u vont bil'dade Ge-
ral do 1 oxarifado, o r ndem merecedor dest au mento • 
Em l de Julho de 1917, em C-59, firmado pelo Chefes 

cima mencionados, lê-se o seguinte: - " O Jnr. Ji r dzki 
e absolutamente m recedor deste augmento pel Es·stencia 
intelligencia activa e effic~ent que p st· Contabjli
dade do lmoxarifado que est a seu c r o • 

- segue -



J 
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Em tt st do de 27 d. Junho de 1924 ( File -1/2862 ) firmado 
pelos urs. Dr. I nacio 1,artins, Director Repres nt nte .. r -
thur C. Ferreira, Chefe Geral da Contab'lt ade, lê-se o se 
guinte: -"Demonstrou sempre ser um flfi:nccionar·o competente, 
as,;.)'duo e zeloso" • 
Em cert'ficado de 10 de · rço d 1931, firmado pelo ntão u
perintendent Dr. Francisco Pereira, lê-se o seguinte: - " Du
rante todo o tempo o or . .. n onio Sieradzki, prestou reaes e 
valiosos serviços, conduzindo-s sempre co honestidade e de -
dicaçuo e desempenhando-se a contendo das incumbenc ·as que lhe 
foram comettidas • 
Em cart~ file n. 9/7009 de 1~ de Dezembro de 1925, do Sr. Dr. 
Ignacio r~ .... r in"" I Dir~'~>Ctor epresentante I dirigido ao Chefe Ge
r· 1 da Contabilidade, consta o seguinte: - " Peço torneis ex -
tenu'vos estes meus agradeci1 ntos o vosso competente judan
te ur. ntonio Jieradzki 1 tambem digno por todos os ti tu los "o 
•m lO de Outubro de 1934, em carta v-l/993 elogiado pelo .vnr. 
Chefe Geral da Cont~bilidade que diz: - 11 num gesto digno de 
ex mplo 1 não medindo sacrificiou 1 m is uma vez demonstra ser 
merecedor da co iança que lhe dispensarão as J dministraç-es 
desta Estrada " • 
Em 11 de Outubro de 1931~ pela carta 9/3199, mandado elo i r 
pelo ur . uperintendente da Rêde por nao ter se a astado do 
seu posto por occasi-o do movimento gr vista • 

Deante do exposto, cont o ref rido Sr . nton·o ~ier dzki, c 

vinte e cinco ( 25 ) annos 1 dez ( lO ) mezes e vinte e um ( 21 ) dias de s~ 

vi o effectivo prestados ~ esta Ride • 

de arço de 



EIDJlregadas da Estrada de Ferro SélO Paulo Bjo Gr.a.l,.j,W~--------1 

nto da -Contabilidade , 

:pede que mande ·"'-W-~.,_,..__..,..._,.,..ar ' pé deste ,si_à. ês de Dazarn de 1 9_3 

.ao mês .de Abril de J 9.3~ se ':1 n orre f'i gurou eilL f' olhas. de J,ll:l.gananto OJI1 

____ Dhe_fe Geral Jonta"bilid.acte...,_par.c.ebendo o· V5mct.lru:nl.tn.s mensaes de ra. 

Jne.nsalid.ade_correspandentes 'o Car'go qw é;cima se refere . --------a 

M_~l&~~~ ---------------------------- - :s 



fz t.-~M •. A:.~~ 
J]J.~_fk_~~-~ 

. ~ ~~~- -------------------
. ~ -J G'v .:> -----~- ~~~~~'.CP.~~-/.--' 

:z... t-~~-: ~ .Gc ..... 't}:·t.cl..a-4"" 

--- -----------



Illmo. Snr. Dr. Superintendente da R~de 

O abaixo assignado, desejando recorrer ao Conoelho N cio 

nal do Trabalho do acto do ex-Superintendente desta Rêde, Dr. • 

Jun ueira yree, pede mandeis certificar ao pé deste os dizer.s da 

circular nl:l. 9/286, de 28 de rço de 1932, daquelle Superintenden 

te, que declarou insubsistentes os augmentos effectuadoe sobre a 

folha de Setembro de 1930. 

RTIFICO, de accôrdo com o deSJ.)acho su,P.ra, ue o teôr da carta-c 

cular da Su~erintendencia da ~de , sob na 9/286,de as de março de 

1932, é o seguinte:-NQ 9/286- Curitiba,28 de março de 1932- I 

Snrs.Ins~ector Geral do Tra ego-Ins]ector Geral da Locomo~ão,Insp 

ctor Geral da Via Permanente-Chere Geral da Contabilidade;Chere Ge 

ral dos Alrnoxarirados - Levo ao conhecimento de todo o 

fôram declarados insubsistentes 

_:r;>erintendent e . 'u, Alceu a.e lbuql.E ue,Secrotario Geral da SUper 

tendencia, :Qassei a :presente certidão, que vae :QOr mim assignada e 

vist:.da Il_e lo 



A' considPração do Snr. D/rector Gera 

dP aa th/'J~ e tJVrl a t4 / in->».t(<:-ttCL--) ~uu 
/ 

Rw Ú('uanct.·ro, tltl c1c ~~ f~de1Dfv 

- ...... !k dou d't ftú~{cib ~{.( __ 

Directo/ da lf!- Secção 





l-1:369 

Proc.S.OlS/35. 
21 OUtubro 5. 

CN/SSBF. 

Sr. Superintendente da Pê e Vi ção P rAná nta· Cetherina. 

CU ri t ba. 

P A R A 

n vendo Antonio Sieradzki reclamado a es te Con

selho contr o acto da Estrad de erro SÃo eulo Rio Grande 

que o reb~i:xou de c t l egoria e , conseq,tente ente, de venci en

toe, solicito-vos rovidencias no entido de serem apresentados 

a esta Secretaria, dentro do prazo de 20 dias, os nece sarios 

esclarecimentos sobre o caso em n )r ço. 

Attenc i osas saudaç·es. 

Director Geral da Seoret ria. 





--

cS:s!rrula (!e , c;;;'t'o C:~do /::la11!/> - S!Bo 'c;;,all(le 
Rêd~ ne Vi çno P ran~-s n 1 CathArin 

N 

Curityba, 5 de novembro de 193 .• 

9/4118. 

Ilm Sr. Osv~lno Soares, 

m. Director G r 1 da Secret • a do Conselho Nacional do Tr b ho, 

r- got3 Rio de Janeiro 

Repor ando-nos ao vosso officio n2 1/1369, de 21 d outubro p.pass 

do, r ferente á recl rn ção f r·mnled esse Egregio Conselho pelo Sr. nto 

nio Sieradzki, a seguir tr1nscrevemos a informação prest a pelo Sr. Chefe 

Geral da Contabilidade desta Rêde:-

11 0 Snr. Antonio Sieradzki, foi nomeado em 10 de Maio de 1909 funccion ri 
desta Rêde, ond ininterruptamente vem prest n o os seu e rviços. Em 
Se embro de 1922, foi nomeado par o c·'r o de Ajud nte Chefi Geral 
dn Contabilidnd.e. Em outubro ne 1930, :foi nome do Chefe Ger 1 da Conta
bilidade, com os vencim ntos de rs. 2:000 000, e 1 virtude da seguinte 
c rta:-

"Na quali de n ctor Ger 1 d Rêõe ne Vioç"'o Paraná-s nt 
c~tharina., car o p r o u 1 ac bo de ser nomeado elo Comman
ào das forças revel cionari s da 5a . Regi~o Militar, comm.unico 
vos que r·esol vi nomear- vos para o cargo de Chefe Geral da Con
tabilid, de, em substitui-ç - o ao Snr. Ar hur c. Ferreir , que 
caba de ser licenciado." 

m Dezembro de 1930, foram os seu vcncimenton augmentodos, passando a 
perceber rs. 2 : 500 000, contando nessa d ta mais de 10 annos de servi
ço effectivo nesta Estr da . Em M rço de 1932, o ex-Superintendente Jun
·queira Ayres, baixou a seguinte Portaria dirigida fl todos os Chefes de 
Serviço:-

"L vo o conhecime to àe todo o pessoal que foram à. clar dos 
insubsistentes todos o" augmcntos effectu dos sobre a folh de 
Setembro de 1930 . 11 

,m virtude dess Port ria , foi o Snr . Antonio Sieradzki rebaixado de ve 
cimentos, pass ndo a perceber de .. J.Q de Abril de 1932 em niante os venci 
mentes de rs . 1 :400$000 mensoes . De outub o de 1930 a 10 de Dezembro d 
1930, p rcebeu rs . 2 :000$000 mcnsaes; de 1 de Dezembro à e 10:-ziO a 1° de 
bril de 1932 rs. 2 : 500 000 mensaes , tendo oido rebaixado d vencimen

tos, quando contava mais de 10 ·nnos àc serviço effectivo nesta :.ostrnàa 
actu·1lmente conta quasi vinte e seis annos e meio de serviço . ~ o que m 
ctunpre informar . Guri tyb , 5 de Novembro de 1935 . (a) • C. Ferreira -
Chefe Geral da Contabilidade •11 

Com os nossos protestos de alta estima o distincta consi oração , 

vos apr esentamos as nossas 

! 
tv-,~0/t ~ Attenciosas saudações 

to@jj}tqP~:w~:lj)'~ fi 
/1 tf O de Jf'./J1!' if/dv ~ t?6 

'• ~ rJp b~ . p/Superintenden_t _e __ 
J';ft.80d/JW :la l. • .. .., '.a (~I 

,líi 1 j ll 



-. 

, ,.j 

...... qJDVo 
.. .~.e{) s'terlO 

.. c::o.a ao moO 

esaaon as aoms~.aeee~qs ao· 

' 





Ã' con<Jidera r:'7 "> à Pi' . . n:rcctor Geral 

d:~ ~~v~ r2<J?'w. Cl r/yMJa-e~ ..... · · ·~ 
Bw {.. ,.. ~ ·. · J .9.. (..\) . ~e--~ d~JJ98. L 

-········ Meu~ d/;/d..~:~ .... ~ch"" 
DirectvJ'" da 1'! Secção 

/L.~ ~/~ ~ ?f/f./-
VISTO-Ao 0nr. 0r. rp,- cz ra or G; .!·l, 
de ordem do Exr.to. S:~r. !Pr zdente. 

Em-/#·· ····· .~19;.!_ 
PL..~.~ .................. _t?~ 

Director da Secr taria 

t 



-. ... 
~ · 

"" 



Rio, 18 de Janeiro de 1936 
Proc. 8018/35 

IA 

1-54 

Sr. Su:per1nt ndente a Rêde Viação Paraná S ta Oathari• 

na 

ouritzba 

faraná 

~endo e v1at o requerido pela Procuradoria 

Geral, nos autos do processo em que Antonio Sieradzki re

clama contra e aa Perrovla, solicito-voa para oa devido t1 

aa neoeaeariaa 

info den~ro do 

a) uae 

no. judante 

q e toi nomeado 

no sent ido de ser este Oonaelho 

sobre o seguintes 

daqu lle empregado, 

geral d OOnt bilid de • para 

etembro de 19291 

para Ohete Geral da 

Oontabilidade·, em substituição ao sr. Arthur o. Ferreira, 11· 

cenciado, foi em caracter interino, provi or.lo, ou detiniti• 

vo. 
Attencioaaa aaudaçõea 

D1r ctor Geral da Secretaria 



l "' ,J ' 

-I 



MINISTERIO DA VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 
REDE DE VIACÃO PARANÁ SANTA CATHARINA 

Curityba, 5 de fevereiro de 1936. 

9/472. 

IlmO Sr. Osvaldo Soares, 

MO. Dtrector Geral da Secretaria do Conselho Nacional do Trabalho, 

Rio de Janeiro 

Attendendo á solicitação constante de vosso ~rezado officio datado 

de 18 de janeiro p. ~assado, sob no 1-54, aqui recebido a 25, a seguir 

transcrevemos as informações ~restadas ~elo nosso. de~artamento da Contabi

l idade:-

"Sobre o officio da Directoria Geral do Conselho Nacional do Trabalho, 
sob no l/54, de 18 de janeiro de 1936, o q~l solicita informações so
bro o processo que o Sr. Antonio Sieradzki e reclamante, cabe-me in
formar:- Quanto ao item "A•. O Sr. Antonio Sieradski, no cargo de Aju
dante da Chef'ia Geral da Contabilidade, percebia rs. 1:400$000 mensaest. 
tendo, passado a perceber rs. 2:000$000, em outubro de 1930, quando 
foi nomeado Chefe Geral da Contabilidade, sendo augmentado para rs.-
2:500$000 em dezembro de 1930, vencimento maximo, que pode perceber o 
Chefe Geral da Contabilidade, de accordo com a portaria de 27 de abril 
de 1926. Quanto ao item "~·. A nomeação dos empregados para um cargo, 
de accordo com a praxe estabelecida na Estrada, nunca diz que essa no
meação é em caracter definitivo, quando de f'acto tem esse caracter. 
Quando a nomeação n!o tem o caracter definitivo! então é que declara 
expressamente no acto de nomeação, que a nomeaçao é feita em caracter 
interino ou provisorio. ~ facil de saber se o funccionario é effectivo 
ou interino pelos vencimentos que perc be. O f'Uncoionario effectivo re· 
cebe os vencimentos integraes do cargo O funccionario interino recebe 
os vencimentos integraes do seu cargo trectivo e mais 20% do cargo 

~ que exerce interinamente. Isto de acco~~o com a portaria de 27 de abri: 
de 1926, expedida pelo Exmo. Sr. Ministro da Viação e Obras Publicas, 
que na observação 8& dispõe ex~ressamente que o funccionario interino 

' 

alem dos seus vencimentos tera direito a mais 20% dos vencimentos do 

l
argo que exerce interinamente. Assim se o Sr. Antonio Sieradski tives· 

~~ \ e sido nomeado em caracter interino deveria perceber rs. 1:400$0~0 do 
eu cargo e mais 20% sobre rs. 2:000$000, isto é, mais 400$000, peroe

~endo o total de rs. 1:800$000. Do exposto se conclue que, de accordo 
·com os principies applicaveis a especie, a nomeação do Sr. Antonio Sie· 

· dski, para o cargo de Chefe Geral da Contabilidade, teve . 
. ectivo os calcules de vencimentos e ainda pQrque nao ~oi a ~omea· 

. ~ · j ./ o f'e com a c - s a a til o :provisorio" ou 1111 em caracter inter!-
~ ~~ ! .n " • o que me cumpre fiif'ormar. (a) Arthur C. Ferreira - Chefe Gera 

L~· .! a Contabilidade eff'ecti vo. • 
~ -\ ~ (j 
~ ~, J/ ~ Reiteramos os protestos de nossa maior consideração e apreço. 

~ ~ ~~~ -~ Attenciosas saudações 
~ : ~: ~ 

i 
I 
f • ~ Supe ntemenre 

~t1 \(\. ~~ 



I • 

··' 

., . 

. ' 

.. 



Il'{FOID ÇAQ -

R de de Viação Paraná-Sta. Cathurina, em res

posta ao offici desta Secretaria, c~nstante á fls . 15 deste 

autos, presta os esclarecimentos requeridos pel dout·:t Procura

doria Geral, relat:lvamente aos vencimentos percebidos por An-

tonio Sieradzki, como ajudante da chefia geral da C ntabilida

de daquella ferrovia , bem com sobre o c racter em que foi ef

fectuada a nomeaç~o para aquelle cargo . 

Estando este processo em condiçõ s d~ ser submet

tid á consideração da Procuradoria Geral , passo o mesmo ao Sr . 

Director dest~ S cção , para os fins convenientes . 

{jfaMARi ~e ~v;_~, ir~~ 
2Q Official 

A' consideração do Snr. Dircctor Gcra;l 

~ •. .... ~?.t-,0 .. ~<?'" "' ~-:.~ ·~· ··~ 
Rio deJane:-,.o, -$J'dJ ~~~de)98 § .. 

-~~ ~-4'"'_4:::_ 
Director da 1'!- Secção 

io d J 

djunt 

.. c: 







1-403 

Proc.8. 018/35. 
13 

CN/S'"'BF. 
'r 

I 
I 
\ 
I 

6 

Sr. Su erlntendente da Rêde de Viação Paron Santa Cathnrtna. 
I 

' ' .' cur1 tyba. 

PARA NA 

Havendo essa Rêde 1nto ado nos autos de processo em 

contra a reducção de venci entoa, 

posta n lu Estrada de ão aulo Rio Gra1de, ue o recla-

mante to1 no do c r Geral d contabilidade em substituição 

erre1ra que · c b v de ser 11cenc1 do e estaudc 

trans r1)ta no o!!1cro dessa V1 ção de 5 de everelro ultl o , ~ 

Arthur c. 'erre1ra oue se 11 

titula cn r Oeral ·da ·contab111dade, errect1vo , na ual este as
'(,;-

o.nte tora nomeado e caracter e!fect1vo, sol1· 

da pro oção da " o curadoria Geral, prov1denc1 

no sentido de serem prestadas a esta Secretorla, dentro do prazo 

~ de 20 d1as, ln!or ções 1S claras a respeito . 

.. 
Attenctosas audaçoes . 

Francisco de Paula tson. 

Director Ger da Secretor1a, 

Interlno. 



' ; L '• 

\. ' \ 
I • 

-.... ; ~ 
( i 



I 
~~~~~~~--~=-~~=-~~~~-

~lí'o ria rle 
r '' (, 

Q 9/ 699. 

Curityba, 5 de m9.io de 1936. 

T Q ar. ~irector Geral d Secretar do Cor.se1ho • do ba.1ho, 

Rio de Janeiro 

Re~pondendo ao VO'SO oficio nQ 1- 403, de 3 de bril ~· 

do, cumpre-nos additar os seguintes esclarecimento . . 
A Estrada de ]erro São io r!rande ( ~de de ia'"'~o Pa 

.J 

, 
- Sant c tharina ío' OCCU.P da pelo Comrnando das o ,as Revolucion8 D' 

ri. s em o ... rações na 5 Reg· ão Militar, no dia 5 de outubro de 19".0 Pa 

ra a Estr~=~.d ,foi designado _pe o Genera omma d~nte s orç s evo uc 

n ias, um recto ' tar e um recto ivi , este com a designa .~~o 

de Insnector Geral, ue sstm m -8. riire ( "o nlena a i'str d • Jo dil=l l 

de outub o de 93 , oi af~stalo do cargo de Chefe Ge ql da Contabilida 

de o Sr. Ar hur c. ~e reir , sendo nom~9.do ~ar esse c rgo o Sr. ~ton · 

Sier dzlü, funccion~rio com ma s e dez ~=~.nnos e fecti vos, que o ex r· c eu 

e caracter àe Ch e ~er~ da Contqbilidade, effectivo, ~t ' ~1 de m~r·o 
' 

àA 93'2. De lQ e abri ele 932 exerceu o c·U'go, em caracter interino, 
. ~ , rein egraç~o do Sr. Arthur c. § rreira. 

Pe a nor aria de 27 de qbri de 1926, o funccion8rio que ex 

ce um cargo em ~ acter int rino tem o venc 'Mento de seu c go e mais 

2 ~dos vencimentos do cargo que e~t ' xe · endo . No c~so do Sr. Antonio 

er dzki, diz-se ~ue a nome~ç~o foi em caracter efrectivo, porque elle 

percebia os vencimento, integraes de Ch fe G6ral1 a Contabil · dade. 

Reintegrado o Sr • .Arthur C. :B'erreir , em de maio de 

932, oj o ~r. 1nton·o S er zk reb ix o de venctw ntos e c tegori 
. 

ermin~d ~=~. revo uç~o 1e ouvbro de 930, continuou· Bst a 

da occuJ:ada, sendo essa. occul?' .!:i'o regularizada elo Decreto 'eder Q 





~~~==~~A~E~O=B=·~~~=~=-

IfifJift'I#Â$. ~ll'arla rle !íf;;,;·o c~5~!o &c;11fo - ~o /ll'allrle 
Hêde cl& Vi 'lÇ'~O P'lrrtn{-S~r ta c~ tl'1Rrin1. 

(2 

19.601, de 19 de janeiro de 1931, rmb1icado no Diario Oi'fjci 1 (le ·28 de 

j ~ neiro do mesmo anno. 

eafí'irm':\ndo os ·orotestos de ·:11 ta estima e distinct co, ·de a 
~ . 

~~o, vos enviamos as nossas 

ttenciosas saudações 

Jb/1>. 
c 



(In 'deraçã~ do Snr. Di-reotor Geral. clr a6u-r:ek 7--- ~oa\ r~ ....... ······· . 
ft'tO deJane:,o ffi JJ't.t~ d~ 193~ 
_ P:fT-ar;v d/c~€-<-~ 0-ar/ 

· ooto1· ria • ecgãa I o/ o/ /:6 

b 
o~ 

ft?. Ufc_ ~f-/-5/ 
I 'P VIST~ 

Ao Dr. Procurador Adjunto 

Rio de JaneJro,.f..(de.~.- ~ ~ --......... de 19 ~ 
····~·-- -------- . 

--·p;~~;G~-m;---··-·· .. ·--····--·· .. ·--~-





l - 1 . 1 

Proc. 8018/35 

18 go.;;; to 6 

A 

Sr. Antonio S1er dzki 

A/0 Dr. Jo·o erguó Fernande Coelho 
• Ru 15 de 

sala 7 - Curityba 

Tra mitto-vo , d conformidade co 

o r querido pela Procur dori Ger 1, co ia uthentlcada as 

d clarações a resent da a e te Con elho pela Rêde Viação PA

ran' S nta Ca hari , afi vo anif atei obre o que 

or:ferec r respeito daa e ma , dentro do pr zo de lO dia 

contado 

Attencio as aaudaçõe 





ExmQ Snr. Presidente do Egregio Conselho Nacional do Trabalho 

Rio de .Janeiro 

• 

ANTONIO SIERADZKI nos autos do processo 

e~bre as informações prestadas pela ESTRADA DE FERRO SÃO PAULO -

RIO GRANDE, R~de de Viação Paraná Santa Catharina, em 25 de ~io 

de 1936, vem declarar o seguinte:-

A ESTRADA DE FERRO SÃO PAULO-RIO GnA.NllE, confessa 1 

A) - que o supplicante em Outubro de 1930 tinha mais de 10 {DEZ) 

annos de serviço effectivo; 

B} - que no dia 10 de Outubro de 1930, foi nomeado Chefe Geral da 

Contabilidade effectivo; 

C) - que exerceu esse cargo em caracter effectivo,até 31 de Março 

de 1932; 

D) - que em lQ.de Abril de 1932,foi rebaixado de cathegoria e de 

vencimentos; 

E) - que a propria Estrada confessa e reconhece,que de accordo com 

a Portaria de 27 de Abril de 1926,a sua nomeação foi em carac-

ter effectivo. 

Assim eendo,a reclamação feita pelo supplicante,é pro-

cedente. 

Pede a juntada desta aos autos. 

P.Deferimento 

Cu ri tyba, 26 de gosto de 1936. 
Ju~~~~ 



.. 

·~ ·, · .. 
~. 



... 
- INFORMAÇ..A.Q-

Declarando-se sciente dos termos da informação pres

tada pela Rêde de Viação Paraná-Santa catharina, Antonio Siera

dzki pondera que, á Vista da mesma, é evidente a procedencia da 

sua reclamação • 

Estando os presentes autos em condiçÕes de voltarem 

á consideração da douta Procuradoria Geral, transm1tto-os ao Sr • 
... 

Director desta secçao, para o necessarlo encaminhamento . 

/ 
dl/f 
-~ 

VISTO-Ao Snr. 0r. Procnra :cr Grnal. 

de 





·'A/ ,5BF. 
23 Outubro 6 

r 

1-1 . 451/3 - . 018/35. 

sr. Dl ~...ctor dn :.trn o de rorro r:o:"o ~ ulo o G um c;, 

A 1m o.tt m .r 1 1 nc a r~cu ri r pel 

Procur orl" G r 1 dect :on. lho , 110S 1 toe do proce -

so em uo \n tonlo S1er uz1~1 1·ocl m· con t. r essa .stra 

s >1 c to vos, s "lr v· cnc ·.u no ~ nt Ao e ,.) r 

cn t .rlu , dcl t 'O uo p r .o o 1 s , ob -. .. o 

n t : 

) po • c uem c r Q e ut voto o ~r . ·t tr 

.. 1 c. r . r ( ~ f· f, t do o s , rv 1 ç o , em 1 O I 1 O I 19. 1 ; 

b) nu r qt e 1 e .m ~ r·t t. e • cu c , c t. f o J me r: 

1 .o scn 1or re.:.Y1t. r. o ; 

e) 10r "' uc r·~· :) o .. r~,;eu o ·.rl-o 

·de ch!fe · Cont d , I'>) 

.· nte, c r c r •. ter nt ... n • 

tte 1c os 

( ) 

D. r ctor U~r:lt• ,e t· r to. 



c bido 

l o 3g Official rn cin l v renga pa.rtJ. p.~~~ 

Rio;;;;p;o'JJH )Jo '~Ji37 ~ 
, c . Director d 1 • ôecção 



Attendido o espncho retro , devolvo o presente 

ao Snr . Director Geral , par ·as providenci s que j 

rei to . 

ll'lrfl.U!'L:n 

tJ; ee . (IMI. t 'llfJt. 
eM1_ r~ ~ -J'f- !I) IS~ 

Ao Dr. / - oc /ú ju o 

Rio dG J ne1r /1 . _ ~- 1 J .X 

Procurador Ger;,·----

di-
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MINISTERIO DO TRABALHO, INDúSTRIA E COMERCIO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

~ .................................................................................................................................................................................................................................. . 
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1-6 0/37- 8. 018/3 

r:J--1 
I 

/G • 15 br11 7 

' • 

.. 
;) . ~;u .r n j C! c 

... 
Yl~ç~o · n 11 - ~ nt 

C< t , r1n 

cu r 

.. ~ Lcn. nr:. 1 • :- ~.. aos .o 01 . e~ o nl? l bl t'6 , 

e 2~ dw u.ub o o .o 1. e 1n.J tru1r o ut os 

do 

nte: 

.... 
"' '· 

e n1o "1 ' l" .zk1 cot t.t · ss 

tro o pr~zo a l <1 ' 
e , obr o 'e-

) - 1 o ~.~ u • c :1 r le o v o 1 o • r • r t ut 

J e ·v1 o , B. 1· /10/19?1; 

b) v r.u e e <U cto ro o 

e o sem o . o· 1n·l 1en t , .. 
r ecl' ·: nte - z o o xerc u o c l ; 

' t! ... h a ,O~ ab11 .. , cter c c~ vo, té -
; 

'" 1 ' /1 "l'!• " I . ., ..... n ,.l po i'' à e-- .t to, em • r· c .r 1nt r1no . 

D1r ctor o r 1 c1 c t n a 

• 



"' INFORMACAO 

Já foram expedidos dois officios á Rêde de Viacão Para

ná Santa catharina , afim de attender o re~uerimento da douta Pro

curadoria Geral a fls. 25 destes autos. 
A' vista, de não ~er na do· ~espo.s , e de accordo com 

a suggestão contida o re uertmento de fl . 2' verso, proponho se

.1a officiado ao Sr. Ministro llO 'r balhb, Industr1a e cornmercio, 

solicitando-se a S.Exc1a . as providencias de djre1to. 

A' consideracão do Sr . Dir~ctor. 

qio , 22/10f9'37 

~J~0-~~~eL..t1o.A cruJw-
Escr1pturar1Q.... 



-· ~· .... 

• 
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M. T . I, C . - C ONSELHO NACIONAL DO T RAOA L HO 

1 • 
o /0 

3 , 
1- .032/37 - 8.018/ 

sr. 1ni tro 

vi at o to do roce o qu Antonio 

1eradzk1 r l • " eontr Estrada d ro ·o P ulo 1o 

Gr nd , t nho nonr e ol1e1t r • X 1 • 

ri rovi o r. i i tro d Obr s 

lliee pre c r t ri d te Co!!, 

e lho, Rede nt o th ri ,o 

ela -o for m, t * r se!! o vez que 

t ri e te Oon-

ent de 2 de 

Outubro do nno nno: 

a) - q ot VO foi O Sr·A~ 

thur O· rr ir f s t o, e 10/10/1931; 

) - po u e e virt de d e to :foi 

o me o .nhor r inte r do; , fi 

o) - por qu r z·o o re 1 nte . · rc u o 

e r o d chef d Cont bil1 em e r ot r tf cti o, -

tê 31/3/1 32 d hl o e c r ct .r interi • 

roveito o en o p r it r r • oi • 

os meu rotesto d e tim conaider ç· o. 

I O• sr. Dr. ldem r 

•·»• Ministro do r balho, Industrie e o rei o. 



' 



DECIO DE BASTOS COIMBRA 
Do Ordem doa Advogados do Broall 

(ln.cr l~b n,O 676) 

PRAÇA 15 DE NOVEMBRO, 20 -5.• A • • SAlA 508 
(EDIFICIO DA BOLSA) 

Phone 23-4365 
RIO DE JANEIRO 

Exmo . Sr • Presida nt e do C ous el h o N c i ora 1 do ·Trabalho . 

O g,bg,iXo assigno.do ' requer a v .ExciD.. a jun-
.. 

tad dCl inclusa procuro.~ao g,o Pr acesso na 8018/19~5 inicig,do 

pelo fina-do Antonio Sierndzki coutra a Oi .Estr da de Ferro s ão 

PA.ulo Ri o Grande, pedindo igug,lmente vist do alludido processo • 
.. 

Com u..mo. procura~ o, 

P .De fer inen to . 

t.J-6 -



I 

3.0 OFICIO DE NOTAS 
Tabellllo: 

é/Comere c!/. do Jlmaral 
CARTORIO: Rua Marechal Floriano Peixoto, 127 

Livro no. - L - , pag. - '1 -

-:- TELEFONE, 3-8-3 

PRIMEIRO TRASLADO 

PROCURAÇÃO bastante que faz .L). B • - - -
SAIBAM os que este públlco instrumento de Procuração bastante virem, que aos )-

dias do mês de , do ano de mil novecentos e trinta , nesta Cidade de Curl-

tlba, Capital do Estado do Paraná, perante mim, 1'abellllo, comparece como outorgante , em .. ... t 

JJ .. - · ' .. 
t c it o t 587 ' u li a c nv n ri o 

- - -reconhecido como o proprlp das testemunhas no fim deste assinadas e estas de 

mim Tabellllo do que dou fé; aí, perante elas, disse que, por este publico Instrumento, nomeava e cons-

titula seu bastante procurador 

, Cfl c r r 

r l , 

c 

E de como assim disse 

lido achado conforme, o aceit , 

o i 

. ) vl .J I~ , ., 

!o n tl 5 

676 , C'l''l 

1 f 

rro .1; uno - i o r e 

n 

n c e n 

.... 
o , tr 1 • 1 ir j 

tti - lo . ' in 1 OJ ll.l) t 

, do que dou fé, e me pedi lavrei este instrumento, que depois de 

e o assina 



.4J-~ 
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~e c . em 27/5/938 . 
.., 

I N F O .t A O -

Em requerimento dirigido a este concelho , OCT VIO 

JOSI: :mrz solici tu seja juntada aos presentes c utos , a pro cu- ~ 

ração que llle foi outorgada por D. :u:md.a n. Si ro. zki , viuva 

ae Antonio S1eradzk1 , gue havia reclamado contra a Iêd.e de Vi c: -
"' çao Parcná- santn Catarinu. J 

tequer ainaa o suplicante lhe seja concediün vista 

uos supre mencionados autos . 
N 

Pnsbando os presentes autos às maos uo Sr. Diretor 

desta Secção afim de que , sobre o pedido d.e fls . , se mani-

a autoridade competente , proponho se oficie à ~iretoria 

de EÀpe lente , solicitunlo informaçÕes a rqspeito da so

dada assunto de que truta o oficio junto, por copi a, a 

I 1o tlC Jane~ro ~IJ: '? de Junho e 1938 

~w.Mx ~ ~.ctelA ~PtDNtci€4 
Of . Adro . - Classe "J" . 

r 





M . T . I . C , - CONSEL.HO NACIONAL. 00 TRABAL.HO 

C /MP. 

1-931/38-8.018/35 •. 

Sr. Diretor Geral. , 

17 de JUnho de 1.938. 

A!im de ser dado andamento aos autos 

do processo ~ ~e Antonio Sieradzk1 reclama contra a 
N • 

Estrada de Ferro sao Paulo Rio Grande, sol1c1 to vossas 

providencias no sentido de ser informado a esta secre

taria, si já mer ceu respos~a o o!iclo no 2 E-3.145, de 

20 de Dezembro do ano passado, d1r1g1do pelo Sr. nls 

tro do Trabalho, Indústria e Comêrcio ao Sr. U1nistro 
N 

dos Negocios da Viacao e Obras bl1cas. 

sentar-vos 

Aproveito a oportunidade para apre-

Atenciosas Saudações 

de rttns castllho ) 

Diretor da secretaria, Interino. 

Ilm~ Sr. José Caetano de Oliveira. 

M.D. Diretor Geral da Extinta Diretoria Geral d~ Expedi

ente do M1nister1o do Trabalho, .Industr1a e comércio • 

• 



Expeaido o oficio constante , por oficio, u 

retro, po.sso estes autos ll.s mãos do Sr . D1retol' r esta n 

nf1m ae serem o" mesmos submeti os à 

reto r Geral , na fórrnu uo espudlo de fls . 34 . 

~ ;;;;/1J?}l/ei!Jr 
Of. Adm . - Clas~e· "K". 

1)1-
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EXMO. SR. PRESIDENTE DO EGREGIO CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

O abaixo assignado, procurador constituido nos au-

tos da re~ 
N N 

açao oontra reduoçao de vencimentos apresentada parAn-

tonio Siere.dzki contra a COMPANHIA ESTRADA DE FERRO SÃO PAULO RIO· 

GRANDE - (Proo. n° 8018/35 )- vem expôr e requerer o seguint :-

Em 15/4/37 pelo Offioio n° l-540/37,por copia a 

fls.29, a requerimento do Dr. Procurador Geral, foram solicitadas 

diversas informaçÕes á alludida Companhia, ou sejam as constantes 

dos itens ~ , b e ~ do dito Offioio. 
N Nao tendo havido resposta a esse pedido de in-

formaçõ s foi pelo Officio de 3/12/37, sob n° l-2o32/3~sol1cita

dae providencias a respeito á s. Excia. o Exmo. Sr. Ministro do 

Trabalho, que por sua vez, pelo avizo 2 E-3145, de 2o/12/37 diri~ 

giu-se ao seu Collega da pasta da Viaqão aceroa do mesmo assumpbo. 

A 17/6/38 novo Offioio - agora o de n° 1-931/38, 

-foi expedido sendo endereçado ao Sr. Direotor Geral da Extint a Di

rectoria do Expediente do Ministerio do Trabalho, 

~ ~ , didos anteriores e indagando se havia resposta ao 
'J\ 

I reiterando os >pe-

avizo 2 E-3145 de 

~ . ~~ 2o/12/37. 

Nestas circumstanoias, e sendo Já decorridos 18 ~ . ~ 

)~-·f 
1 

mezes, sem que resposta altuma fosse dada aos reiterados pedidos de 

informação, não podendo por outro lado eternizar-se o processo sem 

uma decisão , • o Suppte . pede e requer a v. Exoia . que se digne or-

I 
~ 

denar que o mesmo tenha andamento para ser Julgado sem mais demo-

r a . 
P .deferimento . 

Rio de Janeiro , 3 de Setembro de 1938 . 
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M. T . I. C. - CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

MA/MP 

1- 2.053/38-8.018/35. 22 d Novembro de 1.938. 

r. Decio de Bastos Coimbra. 

nraça 15 de Nove~brot 2 - S 1a, 508. 

Rio de Janeiro. 

Re1At1vamente aos autos do proces

so em ue Antonio Sieradzki reclama contra o áto 

d Estrad d Ferro são ulo Rio Grande, so11c1 

to-vos, n r6rma d Promoção d rocurador a Geral 

providencias no sentido de s rem ericaminha~a a 

esta secretaria , dentro do prazo de 20 dias, as 

certidÕes de casamento e ob1to do sunlicante. 

Atencios s Saudações 

Diretor da Secr tarta , Interino. 



. . 
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Exmo.Sr.Y:inistro do Trabalho, Industria e Comercio 

Atendendo ao dêsse Ministé ) 

rio n2 2E- 1 . 282 , de 30 de junho dêste ano , tenho a honra de pa~ 

sar às mãos de V. Excia ., por cÓpia, os esclarecimentos presta

dos a respeito pela Superintendência da Rêde de Viação Paraná

Santa Catarina no seu of!cio n2 9/127 , de 12 de janeiro Último . 

Reitero a V.Excia . os meus protestos de elevada esti 

ma e distinta consideração . 

· tr"J'1i açóc~ r au I [ I I~Jb ; 

Referência: proce~s o n2 18 .715 , de 1938 . 
JAA/Lac . 





I \ , 

I \ .. 

C O P I A 

R DE VIAÇÃO PARANÁ ANTA CATHARINA 

Curitiba, 12 de janeiro de 1938. 
N2 9/127 • 

Exmo . Sr. Ministro da Viação e Obras Publicas , 

Rio de Janeiro 

Temos a honra de restitu~a V. Excia . o protocollo n2 ••• 

25084/37, de 23 de dezembro ultimo,(officio n.2 2-E/3145,de 20 do 

mesmo mez,do Ministerio do Trabalho,Industria e Commercio), cum

prindo-nos prestar os seguintes esclarecimentos, na ordem daspe~ 

guntas formuladas: 

a) - o Sr. Arthur c. Ferreira foi licenciado do serviço a 10 de 

outubro de 1930 e de 10 de janeiro de 1931, pelo então Sup~ 

rintendente, confÓrme cartas annexas, nrs. 9/6200 e 9/130; 

b) - o referido funccionario foi reintesrado em virtude do des 

pacho constante do officio n2 1536, de 11 de maio de 1932, 

desse Ministerio; 

c) - a volta do Sr . Antonio Sieradzki ao seu antieo cargo foi m2 

tivada pelo facto de estar licenciado o Sr . Arthur c. Ferrei 

ra, titular effectivo do cargo de Chefe Geral da Contabilida 

de e que, naquella occasião, j~ contava cerca de trinta an

nos de serviços na Rêde, não estando, portanto, vago essecar 
• , , 

go. O Sr . Antonio Sieradzki ja e fallecido ha quasi um anno . 

Valemo-nos da opportunidade para reiterar V. Excia. os 

protestos de nossa alta estima e distinta consideração. 

Attenciosas saudaçÕes 

(a) Alexandre Gutierrez 

Superintendente 

~~erido por~ 
~~------~~~~~4~~~~ ola. ~QJ 

Escr. 3a . classe 



C O P I A -----

RfiDE VIAÇÃO PARANÁ SANTA CATHARINA 

Curitiba, 10 de Janeiro de 1931. 

Illmo. Sr. Arthur c. Ferreira. 

- Nesta -

Terminando hoje o prazo da licença de 90 dias, de que 

trata a carta file 9/6200, de 10 de outubro ultimo, desta 

Inspectoria Geral, communicamo-vos que resolvemos prorogar 
, 

a referida licença, ate segunda ordem. 

SaudaçÕes 

(a) Andrade Neves 

p/ Inspector Geral da Rêde. 

Conferido por 

~ ~- :t'UJ d-.. ~. 
~ ......... ~~~..J::.~~~..I/.W..t:..~I.J;::I!~.___., Esc r . 3 a . classe E . .F' • Mar i c fi 

LAC/ 



RÊDE VIAÇÃO PARANÁ SANTA CATHARINA 

Curitiba , 10 de outubro de 1930. 

Illmo . Sr . Arthur c . Ferreir a , 

, 
- Nesta -

... 
Empossado no cargo de Inspector Geral da Rede , por ter sido 

determinada a occupação da mesma Rêde pelo Commando das Forças R~ 

volucionarias da 5a . Região Militar , communicamo- vos que resolvi 

licenciar-vos , sem vencimentos , por 90 dias , na qualidade de Chefe 

Geral da Contabilidade , cargo que vinheis exercendo. 

SaudaçÕes 

(a ) Francisco Perreira 

Inspector Geral da Rêde . 

Copiado por Conferido por 

~ ~ b~~ 'J.w.:t,.;/;., Jr.. f?<U!-
. · ~2a.classe· Escr . 3a . classe 

LAC . 
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L o N O 14 '6VTO •........................... 

ESTADO DO PARANÁ 

OCTAVIO FRANCISCO DIAS 
Funcionário VltaHclo 

Escrivão do Juri das Execuções Criminais e Oficial do Registro de Casamentos da 
cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná. 

OCTAVIO DIAS JUNIOR 
OFICIAL MAIOR 

CERTIFICO , por me ser pedido , ue revendo em 

meu cartorio o 1 ivro numero au traze do Regirtro Ci 
\ 

vil de casamentos désta Capi ta1~.·ne 1e á folhas quaren .~o .. 
ta e tr~s e verso , encontrei o termo de casamento do 

teor seguinte : "Aos vi.nte dias do mês de J neLro do a o 
d e m i 1 o o v e c e o tos e d t>. f; e t o f" .e. c i d .... d e d c cu r i t. i ba , ca -

pital do stado do Parao' , ns cinco horas da tard e em 

a casa de rePideocia cia qubente abaixo dec1arsdo,si 

ta no capã o das mo.ras, o portas abertas na fórma da 

1ei , presentes o DoMtor Le9né l ess a da Cruz rques 

S)bsLituto dos ~·f1i·ze: é~<;to.s primeira e regunda vs.ras , 
J .... ;, "' '"""· • 

comigo esc ri vão 'abA..i.kõ·:'.:élec larado e as ·testemunhas Jo -
ão Lopuszinski . e ·Bruno Bodztak , a bos residentes n st 

cidade,receberam- se em matrimonio nNTONIO SIE DZKI , 

vtuvo,de vinte e Péte nos de idade , na.tural da Po1o 

nia,empregado da Brasil Rail\~i,re idente nésta cidaj 
r de ,filho 1es itimo de Jeronimo Sier~dzki e de Dona Le - \ 

1k~dia Sieradzki,e TD.ti BODZil.K , so1teirü. , de vinte e 

dois nos de idade , natural d~ste stado,residente o~ -

I 
ta cidade , com profiss~o domestica ; fi1ha legi ti de 

1 ptonio Bodziak e de Dona na Bodziak .-Em firmesa do 

aue el.l , Octavio Francisco Dias , escr1v3o do cr1samentos 

d~stn Capital , 1avrei este to que v~i por todos assi -



nado .- (a a ). -Leo nél Pe.sse a d8. Cruz · rques . - .. '1.n ton i o '....,-~ 

radzkt.-,~n da Bodzi ak .-J ofi o Lopuszinskt , com vinte e I 
~eis nos de i dade , empregado da Es t rada de Ferro uão 

Paulo to Gr nde , reC"' t dente em Curi.tiba .-Bruno Bodztak , 

com vinte um nos de id< de , tndustrtal , reetdente em 

curitib .- confére com o o i gtnal de~ex,tr·t rr 

I e ao q~e reporto e dou fé .-Eu , ~?~?f:: 
~~-~- , e scri vuo subscrevi , confer i , dato , eo 

lo e 

. 
.. t..'"> ' r . )" 

.... 

.. 



MINIST~RIO DO TRABALHO. INDÚSTRIA E COM~F'CIO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 
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;1r,.!l 
M. T. I, C. -CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO ~ 

J ( 
/l!O. 

1-93/39-8.018/35. 17 de J~neiro de 1.939. 

sr. Dr. Decio d Bastos Coimbra. 

raça 15 de Nove~bro, 2 - Sala 508. 

ruo d~ Janeiro. 

N~ f6rma da promoç~o da ·rocur dorl 

Geral, solicito-vos providenci s no sentido de ser 

inform~do R esta ~ecretarta , dentro do prazo de 15 

estado civil de Maria Sieradzki, filha 

do nr1me1ro m tr1mon1o, de Antonio Sierad7.{1 • 

... 
Atencjosas ~aud çoes 

( os alc.1o ~oa.res 

Diretor Geral da secretaria 
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Exmo.Sr .presidente do Egregio Conselho Nacional do 

O advogado abaixo assigno.d o attendendo á 
... 

solieitaQao que lhe foi dirigida pelo Sr.Director da Secreta-

ria desse Egregio Conselho em ofticio datado de 17.1.19,9, reoe• 

bido a. 19 do dito mez, - requer a V .Exeio.. que se digne mo.ndar 

-juntar aos autos do processo de reelamaQao no qual figura como 

Reqte. Antonio Sieradzki contra a Cia.Estrada de Ferro são Paulo 
.., 

Rio Grande (processo 8ol8-19,5) a inclusa certidao de casamento 

que prova o estado civil da Sra.Mar 1a Sieradaki, filha do pri

meiro natrimonio, de Antonio Sieradzk1. 

P.Defer1mento. 

Rio de Janeiro, 1JI 



i"' ~stados Unidos 
~t\ rio 

~,~ Estado do Paraná - CURITYBA 

~NÚtat~oÚl ,f. 2 . 0 
tl(ect.O ?J:t,tJI' - ~?lletctÔ 

g'dot~Íttio 

~ta ~,da/ ~uàn.,, 11-? 

~- ,Y-.9--# 

;:;~tt ae; di[,tmda ~a 
~:Ve/e ~me-tctb 

Em ............ de .......................................................... de 193 ..... . 

C ~ R T 1. F _r 9 O que revendo em meu Cartorio , o e 

au t os de I nventario dos bens do espÓlio do finado -Anta-

nio Siera dzki, deles consta o seguintel - ue no respeti-

vo auto de I nventari o a inventa ria nte Da . \'/anda Bodziak 

Sier adzki, declarou , por seu advogado , dentre o mais , 
( 

que o finado Antoni o Sieradzki , foi casado ern primeiras 

n;pcias com Da . Maria Pienkowski Sieradzki , de cujo ma-

frimonio deixou uma filha de nome ri Sierodzki Corr8a, i , cosa da com Da rcy Corr.!a • -. - . -, - . -. •• ., - ,., • , • , . ,., " • , 

verdade ; do que dou fé. ~================~ 
~ t ' 
h f ,/_ L 

l ' 11 '-~ 
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SAAJ 

M . T. I. C .- CONSELHO N lONA L DO TRABALHO 

l'ro c. 8. 018 

j 
I 

A C O R D O 

1 9 3 9 

VId'l1 0S · RELATADOS os autos do reclamação de AntoniQ 

Sieradzlci contrn a Rêde de Vinção Paran Santa Catarino , por ter sofri 

do redução de vencimentos: 

JDO que do· processo está provado que o re-

clamante tinha mais de dez anos de serviço em outubro de 1930, e::,tando 

consequentemente, amparado pelo dispositivo do art . 20 da lei n . 5.109, 

de 20 de · dezembro de 1926; 

em SID •· ~ ·IDO que o reclamante faleceu no decorrer 

do processo, tendo a sua viuva feito prova habil do seu direito inde 

nização cabivel; 

CONSIDERANDO que a propria reclrunada declara que o 

11 ae cujus 11 fôra nomeado em carater• efetivo para o car·go que ocupava, 

constituindo , portanto, infração do inciso legal situnç~o de interin 

dade e de diminuição de vencimentos que lhe foi impo8ta; 
• 

RESOLVE a Terceira Camara do Conselho Nacional do 

Tr•abalho julgar procedente a reclamação parn detei'rninar o paga1.1ento , 

viuva do associado , da diferença de vencimentoà do 11 de cujus ", no 

perio do em que per·durou a redução ilegal . 

Rio de Janeiro, 28 de março de 193 • 

Presidente . 

Gernl 

Publicado no Diar•io Oficial de : c2.); ); / .j, 
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M. T. I. C.- CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

c 1 rso 

• 

1-1. 010/39-8.018/35 24 de aio de 1939 

Sr. Superint ndente da Ride de 

Viação Paran·, S nt Catari 

"Cidade de Cur1 tib "-Est. Paraná 

Transmito- o , par os f1n n cessários, c6pi , devi 

nt autenticad , do ac6rd·o proferido pela Teroeir Câma

ra do Conselho N oion 1 do Tr b l ho, e e são de 28 de ar

QO pr6x1mo findo, no prooeaso e qu Antônio Sier dzki re-

olnm contra s Rêd • 
... 

At nc1oe saud çoe 

(Oswaldo Soares} 

Diretor ~er 1 d Secret ri 



M . T . 1. C . -- CONSEL I~O NACIONAL D O TRA B ALHO 

CN/NSC 

1-1.009/39-8.018/35 24 de i o de 1939 

Sr • Vi uva Ant Onio Sier dzki 

A/C do Dr . D4ci o de B stoa Coimbra 

r Q 15 de 1ove bro n• 2- sal 508 

Ri o de J neiro 

De ordem do Snr. Pr sidente, levo ao vosso conheotmento, 

que Terceira Cimara do Conselho Nacion 1 do rabalho, apre-

ciando os autos e que são partes recl nte e recl d , res-

pectivamente, vosso ralecido .es oso Antônio S1eradzki e a R6-

de de V1aqão Paraná Sant a Cat rina, e se são de 28 de arqo 

pr6ximo rindo, resolveu julgar procedente a ludida queix , 

ra determinar que 'vos seja paga a diferença de venci entoa do 

"de cujus" no periodo que perdurou 

Cientifico-vos, outrosstm, que r e olução em preço foi. 

• publicad no "Diário Otioi 1" de 24 de Abril último. 

At noios s ud çÕ a 

---~~e~-
( Oswaldo Soares) ( 

Diretor Geral da Secr t ri 
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MINISTERIO DA VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 

Superintendencia 

NQ 9/1460 

RitO!!: DE VIAÇÃO PARANÁ- SANTA CATAR INA 

E~Q.Sr. Presidente do Conselho Nacional do Trabalho, 

Rio de Janeiro 

Diz a Rêde de Viação Paraná-Santa Catarina, por seu Su

perinten~ente, infra-assinado, que não se conformando, d ta veni , 

com a respeitavel decisão proferida pela 3i Camara dêsse Egrégio 

Conselho, no Procésso nQ 8.018-35, em que é reclamante Antonio Sie

radzki e reclamada a Supte . , quér recorrer da mesma para o Conse

lho Pleno, com assento no § 4Q do art . 4Q do Regulamento que baixou 

com o Decréto nQ 24. 784, de 14 de julho de 1934. 
# Assim, requer se digne V.Excia. mandar juntar aos autos 

respectivos os inclusos embargos, com os documentos que os acompaw 

nham, para que se os julgue como !Ôr de direi to . 

P. deferimento . 

Curitiba, 16 de junho de 1939 

Superintendente . 



.. 
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MINISTERIO DA VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 
R~DI!: DE VIAÇÃO PA,ANÁ-SANTA CATAR INA 

Sup rintendencia 

ExmQ .Sr . Presidente do Conselho Nacional do Trabalho, 

io de Janeiro 

í 

A Rêde de Viação Paraná~santa Catarina, não se confor-

, 
março de 1939, p la Egregia 3a Camara, publicado no Diario 0!1-

cial de 24 de abril, prolatado no Procésso nQ 8.018-35, em que 

é reclamante Antonio Si r dzki , vem apresentar embargos ao refe~ 

rido acordão, para o Conselho Pleno , nos quais 

PRO V A R A: 

Preliminarmente: 

l Q) - u as decisões das Crunaras são suscetiveis de 

embargos, quando nos têrmos do § 4Q do art . 4Q do Regulamento apro

v do pelo Decréto nQ 24.784, de 14 de julho de 1934, articularem 

matéria apenas de direito ou juntarem documentos nóvos, sendo ue, 

nos presentes embargos se ~rticulará : - a ) matéria nóva de direito ; 

b) se juntam documentos nóvos, pelo que, são os embargos cabiveis, 

sen o apresentados dentro do prazo legal ; 

Prescrição 

ue o recurso interpôsto para êsse Egrégio Consel ho 

pelo ex~funcionario Antonio Si eradzki , achava-se prescrito, pois o 

fáto contra o qual se queixa o reclamante ocorreu em março de 1932 , 

tendo o recurso sido interpôsto três anos depois , quando já se 

achava prescrito o seu direito , ha dois anos, nos têrmos do art. 

6Q do Decréto nQ 20 . 910 , de 6 de j neiro de 1932, devendo ser de-

cretada a prescrição ; 



- 2 -

MINISTERIO DA VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 
R~OE DE VIAÇÃO PA"ANÁ- SANTA CAT A R INA 

DE MERITIS: 

3Q ) - Que a Veneranda 3i Camara proferiu o Acordão em

bargado, por um equivoco, pois o reclamante nunca foi Ché!e Geral 

d Contabilidade, pois o cargo de Chefe Geral da Contabilidade não 

estava vago, estando o seu titular efetivo, o Or.Artur C.Ferreira, 

licenciado sem vencim ntos, sendo êsse licenciamento sem vencimen

tos decretado pelo então Inspetor Geral da Rêde, contra a vontad 

do Sr.Artur C.Ferreira, Chéfe Geral da Contabilidade; 

4Q) - ue, de acôrdo com os regulamentos da Rêde, o fun

cionario interino recébe os vencimentos de seu cargo efetivo e 

mais 20% dos vencimentos do funcionario substituido. Estando o 

reclamante, durante o tempo em que esteve licenciado o Sr .Artur 

C.Ferreira, Chéfe Geral da Contabilidade, no exercicio dêste car

go, deveria receber os venc~nentos de seu cargo efetivo e mais 

20% dos vencimentos do cargo interino. Envez disso , ilegalmente, 

recebeu indevidamente os vencimentos integrais de Chéfe Geral da 

Contabilidade . Daí querer dizer que éra Chéfe Geral da Contabi

lidade efetivo; 

5Q ) w ue segundo consta dos documentos juntos, o recla

mante foi nomeado para substituir o Sr.Artur C.Ferreira, durant e 

o seu licenciamento . O Sr.Artur C.Ferreira não foi demitido, es

tando apenas licenciado, segundo consta dos documentos juntos ; 

6 Q) -
, À 

uedos docun1entos anexos, sob numeros 1 e 2, consta 

ine~uivocamente que o Sr.Artur C. Ferreira não foi demitido, mas 

licenciado do cargo de Chéfe Geral da Contabilidade ; que dos do

cumentos numeros 3 e 4 consta que o reclamante não foi nomeado em 

carater efetivo para o cargo de Chéfe Geral da Contabilidade , mas 

em carater interino •em substitui ção ao Sr.Artur C.Ferreira aue 
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MINISTERIO DA VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 
R~OIE: DE: VIAÇÃO PARANÁ-SANTA CATARINA 

acaba de ser licenciado• • 

10 de outubro de ~930; 

~ssas duas cartas têm a mesma data -

7g) .. Qu.e o Sr.Artur C.Ferreira, Chéfe Geral da Contabi-

lidada, tendo reclamado ao ExmQ.Sr.Mlnistro da Viação contra o 

áto do então Inspetor Geral da Rêde, que o afastou do exercicio 

do cargo de Chéfe Geral da Contabilidade, o ExmQ.Sr.Ministro da 

Viação deu proviwento ao recurso, mandando voltar ao exercicio do 

cargo de Chéfe Geral da Contabilidade o requerente, segundo consta 

do documento nQ 5, tendo êste reassumido o seu cargo, conf6rme do

cumento nQ 6, voltando o reclamante a ocupar o seu cargo efetivo, 

segundo consta do documento nQ 7; 

8Q) - ue não tendo o Sr.Artur C.Ferreira recebido os 

vencimentos do tempo em que esteve afastado do cargo, interpôz 

um recurso a êsse Conselho, que obteve provimento, por Acordão 

dêsse Egrégio Conselho, proferido em sessão plena de 14 de outu

bro de 1937 , publicado no Diario Oficial de 7 de janeiro de 1938 

(documento na 8); 

9Q) - ue em obediencia ao acordão dêsse Egrégio Conse

lho, pagou a Rêde ao Sr.Artur C.Ferreira a avultada importancia 

de 61:883$300, de vencimentos durante o tempo em que esteve li

cenciado, tendo portanto êsse Egrégio Conselho reconhecido expres

samente que o Chéfe Geral da Contabilidade éra o Sr .Jrtur C.Fer

reira e não o reclamante, que exerceu êsse cargo em carater inte-

rino; 
lOQ) - Que o reclamante não foi rebaixado de categoria 

nem de vencimentos, pois que exerceu o cargo de Chéfe Geral da 

Contabilidade, durante o tempo em que esteve licenciado o Sr. 

Artur C.Ferreira. Voltando êste ao exercicio de seu cargo , ipso-



,, MINISTERIO DA VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 
RI!:OE OE VIAÇÃO PAAANÁ-SANTA CATARINA 

táto voltou o reclamante ao exercicio de seu cargo efetivo,de Aju-

dante da Contabilidade; 

llQ) - ue pelo expôsto, de acôrdo com a decisão do ExmQ. 

Sr.M1nistro da Viação, de acôrdo com o acordão dêsse Egrégio Con

selho, proferido a favôr do Sr.Artur C.Ferreira, ficou plenamente 
, 

esclarecido que o reclamante nunca foi Chefe Geral da Contabilida-

de efetivo, o que ficou bem claro da prÓpria carta de sua non1eação, 

que di~ •durante o licenciamento do Sr.Artur C.Ferreira, Chéte Geral 

da Contabilidade'; 

12Q) - ue êsse Egrégio Conselho, em reclamação exatamente 

igual, formulada pelo Sr.Albarí Gulinarãis, que exatamente como o re

clamante fôra nomeado para substituir o Inspetor Geral do Trafego, 
- ~ licenciado, nas mesmas condiçoes, no mesmo dia, no mesmo mes e no 

mesmo ano que o Sr.Artur C.Ferreira, indefiriu a reclamação, consi

derando ~ue o Sr.AlbarÍ éra interino na função de Inspetor Geral do 

Trafego, segundo consta do acordão de 12 de abril de 1934, publicado 

no Diario Oficial de 4 de julho do mesmo ano, do teôr seguinte: 

'Vistos e relatados os autos do procésso em que Albarí 
Guimarães reclama contra a Estrada de Férro São Paulo-Rio 
Grande: 

Em 7 de novembro de 1930, o reclamante que exercia o , , 
cargo de Chefe do Trafego da Linha Itarare~Uruguai e ramais 
do Paranapan~, foi designado para substituir o Inspetor 
Geral do Trafego, que fÔra licenciado ~or 90 dias . Em vista 
de ter essa licença sido prorrogada ate segunda ordem, o re
clarnante permaneceu nesse cargo por mais de um ano. Com a , 
volta do funcionaria efetivo ao cargo de Inspetor Geral do 
Trafego, determin da pelo Sr.Mlnistro da Viação e Obras PÚ• 
blicas, cessou a interinidade, do sr.Albarí Guimarães. ~ste 
funcionaria, julgando-se com direito ao cargo de Inspetor 
Geral do Trafego, dirigiu a êste Conselho a reclamação de 
fls.2 acompanhada dos docmnentos de fls . 3~3. 

Considerando que a promoção de Albarí Guimarães ao car
go de Inspetor Ger 1 do Trafego se deu em carater interino, 
pois que o funcionaria efetivo não tinha sido demitido e sim 
apenas, afastado das suas funções por ordem superior; 

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Trabalho 
julgar improcedente a reclamação de fls.2'; 

13 Q) ... ue só existe na Rêde um cargo de Chéfe Geral da 
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RI!:Oe: OE VIAÇÃO PAI"tANÁ-SANTA CATAR INA 

Cont bilidade, pelo que, sendo o titular efetivo dêsse cargo, con

!Órme já reconheceu êsse Egrégio Conselho, o Sr.Artur C.Ferreira, 

não poderia, para êsse cargo ser nomeado em carater efetivo qual

quér outra pessôa, e si o fôsse, seria uma nomeação nula de pleno 
, 

direito, em face do Decreto nQ 19 . 601, de 19 de janeiro de 1931, 

que mandou continuassem em vigôr todos os regulamentos da Rêde; 

14Q ) - ue devem ser recebidos os presentes embargos e 

afinal julgados provados, para o fim de ser indefirida a reclama

ção apresentada por Antonio Sieradzki, como é de 

Com 8 documentos . 

J USTIÇA •. 

Curitiba, 16 de junho de 1939 . 

#! a~I/TI~~~ 
(Cél .Manoé1 Tiburcio Cav 

Superintendente . 
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"" File nQ 9/6200 

Curityba, 10 de Outubro de 1930 • 
• 
Illrn!2.Snr. Arthur C.Ferreira, 

Nesta 

• 
Empossado no cargo de Inspector Geral desta Rêde, por 

ter sido determinada a occupação da mesma Rêde pelo Commando 

das Forças Revolucionarias da 5a Região lfilitar, communico

vos que resolvi licenciar-vos, sem vencimentos, por 90 dias, 

na Qualidade de Chefe Geral da Contabilidade, cargo que vinheis 

exercendo. 

Saudações 

(a) Francisco F.Pereira 

Inspector Geral da Rêde.& 

//(d} IYvt ~ ~ 
&~~~ com a 2,a via do // 
original, existente no ar- Emr" P' .d 
Quivo désta repartição. 

.. .............. ... 
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~DE DE VIAÇÃO PARANÁ~SANTA CATARINA 

File na 9/130 

Curityba, lO de janeiro de l931. 

· ·, IllmO.Sr • .lm:'thur C.Ferreira, 

, < 

·~-

• 

Nesta 
l 

Terminando hoje o prazo da licença de 90 dias, de que 

trata a carta file 9/6200, de 10 de outubro ultimo, desta 

Inspectoria Geral, communicamo-vos que resolvemos prorogar 

a referida licença, até segunda ordem. 

Saudações 

(a) Andrade Neves 

P. Inspector Geral da Rêde. 

il::!l (Jv. , "' I< . 
Con~;:~om a 2a via do mriginal, . , 
existente no archivo desta repar-
tição.-
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~DE DE VIAÇÃO PARANÁ- SANTA CATHARI NA 

File nQ 9/6198 

Curityba, lO de outubro de 1930. 

IllmQ . Snr. Antonio oi eradzki 

Nesta 

.. Na qualidade de Inspector Geral da Rêde de Viação Paran~~ . 

Santa Catharinu, cargo para o qual acabo de ser nomeado pelo 

Comma.ndo das Forças Revoluciantirias da 5a Região Militar, corn

munico- vos que resolvi nomear-vos para o cargo de Chefe Geral 

da Contabilidade, em substituição ao Snr .Arthur C. Ferreira, que 

acaba de ser licenciado . 

Saudações 

(a ) Francisco F.Pereira 

~~ Inspector 
f/, , 1 frl/'aÃdt · 

Confére com a za via ~~riginal , , 
existente no archivo desta repar-

Geral da Rêde. 

tição . .... 

..... , __ ~.' 
t • 
I 

•'.l'lf• 
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~DE DE VIAÇÃO PARANÁ-SANTA CATHARINA 

/ ~4 
CÓPIA /~ 

File nQ 9/6221 

Curityba, 14 de Outubro de 1930. 

Illmos.Srs. Inspector Geral do Trafego 
Inspector Geral da Locomo~ão 
Inspector Geral da Via Permanente 
Chefe Geral do Almoxarifado 

.. 

Levamos ao vosso conhecimento que foi nomeado o sr.Antonio 

Sieradzki para exercer o cargo de ~efe Geral da Contabilidade err1 

substituição ao Snr. Arthur C.Ferreira, que foi licenciado. 

Saudações 

(a) Francisco F.Pereir~ 

Inspector Geral da Rêde. 

/J/1/ /ft/t (kl, ~ . 
Confére {o~ ~2a via do original, 
existente no archivo désta repar
tição ... 

"-~ i~·~d 

... 

19 ... 
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... SECHETARIA DE ESTADO DOS NEGOCIO 

(Glôbo da República) 

Directoria Geral de Expediente 
za Secção 

Rio de Janeiro,ll de Maio de 1932. 

-

NQ 1536 

Com referencia aos vóssos officios ns. 3/R, sem data e 9/2, 

de 22 de Fevereiro ultimo, nos quaes informastes os ~equerimentos 

em que Arthur C.Ferreira, João Tesserolli Junior e João Barbosa 

de Almeida solicitam a sua volta ao exercício dos cargos de, res

pectival11ente, Chefe Geral da Contabilidade, Chefe do Trafego da 

Linha são Francisco e Contador déssa Rêde, bem como pagamento de 

vencimentos atrazados, comn1unico-vos, para os devidos fins, que o 

or.Encarregado do Expediente na ausencia do Sr.Ministro proferiu 

o seguinte despacho: •providencie a Superintendencia da Rêde de 

Viação Paraná~santa Catharina no sentido de que voltem ao exer~ 

cicio dos seus cargos os Srs. Arthur C.Ferreira, João Tesserolli 

Junior e João Barbosa de Almeida". 

Saude e Fraternidade 

Sr.Superintendente da Rêde de Viação Paraná 
Santa Catharina. 

(a) J.B.de Macedo Guimarães 

d/L ~ --~A.,.. Á . Director 
con~~~ , ;dbJo~~ri~nàl~ 
existente no archivo desta 
repartição.-

. .. . 

Geral,interino. 

19 
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~DE DE VIAÇÃO PARANÁ- SANTA CATHAHINA · 

File nQ 9/494 

Curityba , 16 de maio de 1.932 . 

IllmQ . Sr. Arthur C~ Ferreira , 

Nesta 

Levamos ao vosso conhecimento que, mediante officio nQ 1536, 

de ll do corrente, da Directoria Geral de Expediente do Ministerio 

da Viação e Obras Publicas, foi ~utorizada a vóssa volta ao exer

cicio do cargo que desempenhaveis nesta Rêde. 

Nestas condições, convidamowvos a comparecer ao escriptorio 

desta ouperintendencia. 

~:1 I" ~viA-, . 
confére om a aa~do 
original,existente no arw 
chivo desta repartição . -

Saudações 

(a ) A.Junqueira Ayres 

Superintendente . 

H::l 
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~DE DE VIAÇAO PARANÁ-SANTA CATHARINA 

File nQ 9/523 

C~ityba, 19 de maio de 1932 . 

IllmQ.Sr . J\ntonio Sieradzki , 

M. D. Chefe Geral da Contabilidade, interino, 

Presente 

O Snr .Ministro da Viação e Obras Publicas , mediante o!w 

~ fi cio nQ 1536, de ll do corrente mez, mandou que esta Superin ... 

tendencia providenciasse no sentido de voltar ao exercicio do 

seu cargo o Snr.Arthur C.Perreira. 

Como é do vosso conhecimento , esta administração se tem 

preoccupado em procurar integrar nos seus cargos todos os func

cionarios delles afastados e, nessas condições, convidou o re~ 

ferido senhor para assumir o cargo de Chefe da Contabilidade. 

Ao transmittir- vos esta communicação, não podemos deixar 

não só de louvar a vossa acção intelligente e zeloza no cargo 

ue vinheis desempenhando até esta data, como agradecer a vossa 

valiosa cooperação á nossa administração . 

Estamos certos, e mesmo vos pedimos, que continuareis 

com a mesma dedicação e bÔa vontade a auxiliar aquelle func

cionurio pura melhor desempenho das funcções que Ór~ volta a. 

occupar . 

. A'm ~ ~~ dA. . 
Con~~~ ~m a 2~ ~~~o 
original , existente no ar~ 
chivo desta repartição .-

Cordi aes saudações 

(a) A. Junqueira Ayres 

Superintendente . 



CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

(Armas da Republica) 

Ministerio do Trabalho, 
Industria e Commercio 

lê Secção 

Ag/CS 

Carimbo: ltCÓpia" 

Proc. 5.069/36 

l 9 3 7 

\ 

A C CORDÃO 

Carimbo: "Ministerio do Tra
balho,Industria e Commecio -
Conselho Nacional do Trabalho· 
Secretaria- 1~ Secção.• 

~ Vistos e ralatados os autos deste processo em que e embargante: 

Arthur C.Ferr eira, e embargada: a Rêde de Viação Paraná-santa Catha

rina:-

Considerundo que, em tempo, Arthur C.Ferreira reclamou a este 

Conselho providencias no sentido de ser a referida Rêde condemnada a 

ll1e pC;.tgo.r os vencimentos deixados de perceber durante o periodo em 

que esteve afastado do serviço - Outubro de 1930 a Maio de 1932 - e, 

mais, o augmento de Rs. 500$000, motivado pela elevação de vencimen .... 

tos do cargo que o mesmo supplicante exercia • Chefe Geral da Cont -

bilidade - que, na epoca, vencia Rs. 2:000$000 mensaes; 

Considerando que a Segunda Carnara, pelos fundamentos juridicos 

constantes do accordão proferido em sessão de 11 de Dezembro de 1936• 

publicado no Diario Official de 3 de Fevereiro do corrente anno (fls . 

18), não conheceu da reclamação; 

Considerando que o reclamante, estribado no § 4!2 do art.4!2, do 
, 

Regulrunento annexo ao Dec. 24.784, de 1934, offerece embargos a de-

cisão, para este Conselho Pleno, embargos esses apresentados dentro 

do prazo (§ 9!2 do citado urt.4!2); 

Considerando que a Rêde, convidada a f~llar sobre o recurso, 

declara em o officio de fls • . 27 que nada tem a oppôr á pretensão do 

embargante, por se tratar de um optimo funccionario, com bons e re-

levantes serviços prestados; .. 
Considerando, assim, que á vista da declaração espontanea da 

embargada, não contestando o direito do embargante á indemnisação 

.... ~----------' 



pretendida, cab a reforma do julgado da Segunda Camara; 

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Trabalho, reunidos 

em sessão plena , conhecer dos embargos, para, reforrrando a decisão 

de fls.l8, reconhecer a Arthur C.Ferreira o direito ao pagamento 

Rio de Janeiro, 14 de Outubro de 1937 

a) Francisco Barboza de Rezende 

a) Arthur Bastos 

Presidente 

Relator 

Fui presente: a) • J.Leonel de ezende Alv~ Procurador Geral . 

Publicado no "Diario Official• em 7 de Janeiro de 1938 
, 

Confere com o original . 
i o, 31/18/937 

(a) S • • Bacellar Filho 

, //d//) , 
Confere/[o~~J copia autenticada, 
existente no archivo désta repar
tição.-

• 

VISTO. R1o , l3 de Janeiro de 
1938. 

(a) Theodoro de Almeida 
Sodré . 

Director da li Secção . 

1 3 
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M. T. I. C. - CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

AtJSC 

1-1.402/39-8.018/35 

snr. 1t0n1o Ster dzk1 

/C o Dr. Décio de 

18 d Ju o de 1939 

to Coimbra 

· u da u1 n a n" 20-7" -s , s 704/706 

co unlco ser-vos- racul a, nest Secre r , pelo pra

zo de 15 <11as "vls " do proc s o m que recl 1s cont. a 
,., 

Rêde e V1açao Paraná San c t~ rl.na, 1m de que , presentels 

c n st ção os e bar os o!eree1dos pela rerer1d t a ao 

accór ão da Tereel camara do conselHo nc1o 1 do T b lho, 

ubl1cado no "Dlár1o 0!1c1 1 d 24 de Abril pr6x1mo nn o • 

Atenc1os 
.. saudnçoe 

Diretor G r 1 d Secretaria 
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DECIO DE BASTOS COIMBRA 
ADVOGADO ; 

Praça 111 de Novemb(o, ~O - • · lloa 
Phono 28 • 4861:1 

End TeltQf 'Phloo "Deolmbra • Rio " 
RIO DE JAI'IEIRO · 

• 

Illmo . &ur . Dr . presideuto do ConsC"Ilho Ho.cioun.l rio •rrn1Jo.lro . 

-. 

... 

Di:t. o es )ülio do utouio Siera.dzki , pela. su1 ro -

prt>sento.uto logo.l, 4ue tondo sido conv"dr.tdfl 
, 

or ofricio que so -

meuto rocC"IlJeu a 28 do moz de Julho p . pussa.do, puro. , uo prazo 

"" do 15 dio.s , fl:!'oseuto.r contAstu~uo n.oG '1mb:u~~os ofi'erocidos p , lu 

, .Kê'l.o Vif.l~Üo l:'a.ro.uÓ.-~tutu Co.thD.riuu, no processou~ H018/35 ,-vem, 

por· seu pr>ocurudor a.l;uixo o.s s i~uo.do , dentr·o do pro.zo, apresen 

tar o. iucluso.. contestuç:lo 0 requer o~ v.s . 'Ue juntr. Clllfl n.os 

autos res ectivos, so prosi ~ uos ultoriON:lS termos do ~ocos -

so, como de direito . 

'P . Det' e r i meu t. o . 

' ' Rio de Jo.u - iro, ./4 ~ ~ ~ 4 ).J"J . 

4~ t;. .,. _ ~ .. 

;4-1''- 6jl-6. 

PR,T~~ l' O l R'l'v 
I t/.JI Ç' J_~ 

,, / o2. 1 cP I 7 ~· ~ I 

I c~ -
•t 
I 
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DECIO DE BASTOS COIMBRA 
.... 

ADVOGADO 

Praça 1!! de Novembro, ~O • • · !!08 
Phone ll8 o486!! 

End. Telograp_hlco "Deolmbrll • Rio '' 

9- R,lo DE JAto!EIRO 

Cour-osto.tt '10 os Ol;lL)Il:t"'gos de fls. 
diz, como E.'mlJo.r'Sado, o espolio do utouio 
~i(~rn.dzlri, •nlo. suo. repr·esoutf.'ttt, logn.l, 

c ou tr·fl.. 

,. "" , ( o. Rl"ldo Vio. ç.o. o Pa.rano. 5-'ltl ta Cf.l.. tbn.riuo. Cio.. 
4,;_.....s tradn dÓ 'B,orro ~r~ o po.ulo Ri o ctro.nde 1 , 

com o EmlJar gr.1. utn. 

E· S. N. 

pre limiun.rmeut o-: 

'nov. ~: 

.. " lQ.)- quo tlfl..ú c· do conh•Jce r-sG dos embargos cl0 

fls. , nor 1uclll.Jivtds, ou fL~cn do disposto uo p11ro.gr . 4Q do 

o.rt~ 4~ do Decr. 24 .7 bL~, tle 14 do Julho de 193~. , que doclnro. se-

rem ca.uivois 0r11Jo.rgos pnrn o Gous lho plJUO sómeute quo.udo t.lrti-

culo.rcm ellos mo.tcrio. c1n direito, ou l1Uf.llldo estiverem acompt}.llh:l

dos de documout os uovo s , s oure mu ter ia. a. indo. w~ o o.p rec ia. do. ; 

en trG to.u to 

2~)- que D. rrntoria. nu dil·eito invocfl..da. pelo. n.m-

l.Ja.rgautn 
, , 
o hw. pl j co.vGlur>. hypothose, poJs Ltue o.llude ellll o. pres-

cripçÜo moucio11a.do. uo o.rt~ 6'- do Decr. 11" 20.910, de 6 do Ja.nei

ro de 1932 doere to es :; e que "regulo. :J.. prescripqr.l o quiuqu,~ tw.l" o 
, , , -

so n o.plica.vol em rel:1~1.10 :1 dirLÜ tos e a c qoos cotlt.ra o. F'azet1do. 
, ,. ,. 

Federa.l, esto.doo.l ou municipal, quando o bom do ver q:1o n Rodo 
,.., ~ , , 

ViO.ÇflO pa.ra.uo. 5:.lutD. co.tbn.rino. nn.o ("> éi() p:r·ont'iDdo.ne do poder publi-

co; 

e isto porque 

"' 3~)- quo o sjmplcs facto de occorrer o. occupo.;o.o 
,. ~ , 

da. Rede Vlo.ço.o Po.rt.m:.~-~tu. Co.th[lriuo., pelo .. s uur-orido.des fed8ruos, 

"" . "' ua o impl1co. 11m ter ollu pn.s ·;;o. do paro. o. propriednd8 do. Utlio. o, e 
, 

to.n to o.s s i.m CJUG e publico o notori o pr~tonder o governo f ede:ro.l 

enco.mpo.r o. r efo:rido. R8de , e só clepojs de positivo.dtl. osso. "enco.m:- ... 

pa.ção'1 é que pn.ssa ...... r.J. o. mosm:J.. ptl"'D. o. p,... o nriedo.do do. Unitlo. Um'l co l -

r· 
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uma. coisa. énoccupa.qüon , out'"'a."euca.mpa.çÜo", que :.üudo. nÜo se ver.,....i-

f i c ou; 
a.ss im 

... 
4~) - quo a proscripça.o a. que se r8fe~e o a.rtQ 6~ do 

6 
.. , 

Decreto citndo n.20 . 910, cl'"l .1.1932 na.o o a.l>soluta.m:mte a.pplica.vel 
N , 

a. direitos e a.cçoes rcla.tivos a. uma. Kmpreza. pa.rticu]a.r, como o e a. 
... ... , 

H.ede V ia.ça.o Pa. ra.na. - Jla.nta. Co. thurina., - embÓra. ~implesmente occupa.-

da por a.utorida.des Federa.os - pelo que o. rrn teria. de direi to invoco.da. 

-como fundamento dos embo.rgos, no.o procede; 

mo.is o.inda. 

52) - que os documentos juntos pelo. embo.rgunte a. fls . 26 e 
, , A 

seguintes , a.lern de repetirem rna.teriu ju ventila.du nos o.utos, forum 

extra.hidos sem obsorva.ncia. do.s forrrnlida.des leg:1es de conferencia., 

de vez que nÜ o são or igino.r i os de li v r os de RepurtiqÜo PulJ lico. e sim 

de uma. Emprezo. pa.rticula.r , 
, 

sendo desta. formo. fa.lho o segundo fundo.men 

to in"'Z oco.d o. 

, 
Provo.ro. -

,., 
que o Venerando Accordo.o embo.rgo.do, pelos seus juridi-

I 

c os fundamentos, bem como por <1sta.r consoante o.s prova.s documenta. ia 

oferecidas inicialmente pelo. proprio. recla.ma.du, oru embo.rga.nte, deve 

ser mantido; 

e 

72) - que no. verdade, o. propr io. embo.r go.n te, por mais de uma. 

vez, em epoca.s di versus, e por intermedio de diversos dos seus repre

sento.ntes legues, quer se defendendo
1 

quer r8spondendo a. pedidos de in-
.., 

forrno.çoes deste -r.;gr- c gio Cons 0 lho Na.ciona.1 do Tro.ba.1ho, ou se,1uJ -

o.) - p·e1o· documento de f1s .l2, do.tudo de 
5. 11. 1935; 
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b)- pelo document ()3 de fls .16, da.to.do de 
5. 2 . 1936 , explica.ndo com2 e de que fÓr
~ era.rn fei ta.s a.s tlOmea.çoes na.quella. 
Rede o c. suu no. turezc.; 

c) - pelo docunentos de fls .2o, dc.todo do 
25 . 5. 1936; 

decJnrou sempre que Antonio Siera.dzky " hc.via. sido uomea.do em cc.ra.c

ter effectivo" pa.ro. o cc.rgo que occupo.va., - constituindo, por is-

so mesmo, infra.cçâ'o do inciso lega.l, como muito a.certo.da.mente decla.rou 

o Venera.ndo AccordÜo recorrido , a. si tunqno de interi11ida.de e de di

minuiqÜ o de vencimentos que lhe f oi imposta.; 

bem como 

82)- que a. Emba.rga.nte a.bsoluta.nante não contestou o. vo.li

da.de dos documentos constantes de flS . 12, 16 e 20 e 

9~)- que existe uo processo provas co.l.>11.es de ter o recln

mo.nte exercido o ca.rgo de Chefe Gera.l da Contnlbilidnde pa.ra. o quo.l 

rôro. nomea.do em ca.racter e í'fectivo o. ~~utubro de 1920, exer-
, 

ceudo-o o.te. 31 de Mo.rco de 1932. quo.ndo foi rebtlixa.do de co.tegorio. 

e de vencimentos (fé de officio de fls . 6 e ?;docs . de fls.l2,16 e 

20 e itens 52 e 62 dos eml>o.rgos), ca.rgo esse poro. o quo.l fÔro. no

mea.do na. vo.ga. deixo.do. pelo Sr .Arthur c .Ferreira. -" licenciado con

tra. o. s~vouto.de, por tempo indetorm~.Q._e sem vencirra ntos ( sic)" 

e a. inda. 

lOQ.) - que tendo s :tio o Sr . Ar thur C. Ferre ira. - " licen---
cio.do contra. a. SUD. vonta.de 1 por tempo indetermino.do e sem vencimen

tos" - o qua.. mo.is loeico.rnent e se poderio. dizer d e m 1 t t i d o 
"' , 

pois que outro. coisa. no.o e - recorreu elle a. este Egr egio Conselho, 

que lhe deu ga.nho de co.usa., tendo em consequencil sido reintegro.do; 

recel>eudo o. iudern11izo.ç:io corr1Jspoudeute (itens 72, 8Q e 9;, dos em

burgos), fico.ndo o.ssim comprova.do o a.cto illega.l do. Emba.rgo.nte e o 

criterio com que costumo. agir em rela.çno a.os seus a.uxilio.res, cons-
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pois que foi~ constit\Jiudo o reclamante rmis umn das victimo.s, 

-bo.ixndo e soffreu rAducqn.o nos seus vencimentos, no. o.useucio. de 
, 

quo.lquer iuquerito, tendo mo.is de lO o.uuos de serviço, com uma. fa 

de officio urilho.nte como a. que co11sto. de fls . 6 a 7 , 

to.muem 

ll~) - que o. circular de 28. ) .1932, bo.seo.do. em uma. deter

mino.çuo do l\dnisterj o do. Vio.qÜo , não tinha. o. meuar' o.pplica.qt.lo a.o co.so 

do roclo.menta, visto como expressando ellu textualmente - "que ti-

nho.m sido decla.rndos insubsistentes todos os o.ugmantos affe ctuo.dos 
... 

sobre o. f0lho. de setemuro de 1930" no.o co mprehend ia. os que t 1-

uhmo. sido o.ugmento.dos em virtude de promoção, como o reclamante, a 

sim o.peno.s os que tiuho.~ido 1Jenefic :tD.dos com méro o.ugmanto de ven-

cimentos; 

o.ssim e 

Pelo ex~osto, espon.\ o o.mlJo.rga.do, que o Egre,.;io Cou-
... , 

solho, em fo.ce do. preliminar levo.nto.do., u.o.o torrnro. conhecimento dos 
... , 

emb o.rgos; e se o.ss im na o eu tender , c oahoceudo do merit o, rogo i ta.ro. 

os mosnos amuo.rgos, puro. couf'irmar o. respoito.vel docis"'ao recorrida. 
, 

pois que o.ssim tora. foito mo.is uma vez 

JUSTIÇ • 

H.io ·de Janeiro, 4vf 4 ~ ~ _.,-7 3 5'. 

7)~ ~ lt~ ~:~-~· 

~~ t?-c. 
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M. T. I. C.- C O NSELHO NACIONAL DO TR A BALHO 

Proc . 
e 

8 . 018/35 - Reclamaçã2 contra a redu~ão de vencimentos na 
Rêde Viaçao Paraná-Santa Catarina . 

/EB . Antonio Sieradzki . 

PARECER 

Em virtude da reclamação de Sr . Antonio Sieradzki 

contra a Rêde Viação Paraná Santa Catarina , a E. 3a . Camara profe-

fiu o ac6rdão de fls . condenando a Rêde ao pagamento da dife-

rença de vencimentos do reclamante durante o tempo que perdurou a 

redução ilegal . 

Contra o ac6rdão da Rêde de Viação Paraná-Santa Catar 

na apresenta , dentro do prazo legal , os embargos de fls . 

No recurso invoca o embargante , como pr éliminar , a 

prescrição do direito de reclamar por parte do interessado , ex- vi 

o decreto n° 20 . 910~ de 6 de janeiro de 1932 . 

-O E. Conselho já tem decidido que esse decreto nao 

regula a prescrição no caso da reclamação do Conselho , porque não 

se trata de simples reclamação administrativa, mas da garantia do 

direito á estabilidade funcional . 

Isto posto improcede a preliminar . 

O Caso 

Cotejando o documento de fls . 6 e os outros que 

constam do processo , vê-se que o reclamante foi admitido no serviço 

em 1909 e em outubro de 1930 foi nomeado Chefe Geral da Contabili-

dade com os vencimentos de 2 : 000$000 , sendo no mês de dezembro se

guinte elevado para 2 : 500$000 . 

Em abril de 1932 foi mandado voltar ao cargo de 

ajudante com 1 : 400$000 , car o que exercia até setembro de 1930 . 
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A E. Camara cons i derou que o reclamante exercen o 

essa função em carater efetivo por isso reconheceu -lhe direito 

ao pagamento da diferença de vencimentos , na for.ma do ac6rdão re-

corrido . 

A procedencia do recurso é evidente , pois do pro

ces s o está perfeitamente provado que o reclamante exerceu o ca rgo 

de Chefe de Contabilidade em c arater interino e até recebeu mais 

vencimentos do que l he competia . 

- A -

Cotejando- se o documento de fls . 12 , fls . 20 , fls . 

43 e os documentos que acompanham os embargos , vê- se que o chefe 

da Contabilidade efetivo era o Sr . Arthur C. Ferreira . 

Em 1930 com a ocupação da Rêde pelo Governo , o 

Chefe da Contabilidade foi licenciado por 90 di as em 10- 10- 930 e 

essa licença foi prorrogada até s egunda ordem em 10 de Janeiro de 

1931 ( dec . 1 e 2 dos embargos ). 

Jus tamente em 10-10- 930 o Sr. Antonio Sieradzki foi 

nomeado Chefe da Contabilidade em carater interino , em substituição 

ao Sr . Arthur c. Ferreira , como se lê dos oficios seguintes : 

" Na qualidade de Inspetor Geral da Rêde de Viação 
Paraná-Santa Catharina , car go para o qual acabo 
de ser nomeado pelg Comando das Forças Revolucio
narias da 5a . Regiao Militar , communico- vos que 
resolvi nomear-vos para o cargo de Chefe Geral da 
Contabili ade , em substituição ao Snr . Arthur C. 
Ferreira , que acaba de ser licenciado . " 

" Levamos ao vosso conhecimento que foi nomeado o 
Sr . Antonio Sieradzki para exercer o cargo de Che
f e Geral da Contabilidade em substituição ao Snr . 
Arthur c. Ferreira , que foi licenciado ." 

A designação do Sr . Antonio Sieradzki para Chefe da 

Contabilidade durou até quando o Ministro da Viação mandou que o Sr . 

Arthur c. Ferreira voltasse ao cargo , em que es tava licenciado , 

como se vê do oficio de 11- 5-932 , s eguinte : 

" Com referencia aos vossos officios ns . 3/R, sem 
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data e 9/2, de 22 de Fevereiro ultimo , nos quà~ 
informastes os requerimentos em qu~ Arthur c . Fer
reira , João Tesserolli Junior e Joao Barbosa de 
Almeida solicitam a sua volta ao exercicio dos 
cargos de , respectivamente , Chefe Ger~l da Co~ta
bilidade , Chefe do Trafego da Linha Sao Franc1sco 
e Contador déssa Rêde , bem como pagamento de venci
mentos atrazados~ communico- vos , para os devidos 
fins , que o Sr . Encarregado d? Expedie~te na au
oencia do Sr . Mifiistro profer1u o segu1nte despa
cho : "Providencie a Superintendencia da Rêde de 
Viação Faraná - Santa Catharina no sentido de que 
volt em ao exercicio dos seus cargos os Srs . Ar
thur c. Ferreira, João Tesserolli Junior e João 
Barbosa de AJmeida" . 

A perfei ta va l idade desses documentos se comprova 

pelo acórdão do Conselho Nacional do Trabalho , datado de 14 de 

Outubro de 193? , Rec . 5 . 069/36 , que mandou pagar ao Chefe da Con

tabilidade Sr . Arthur c. Ferreira os vencimentos não percebidos du-

rante o afastamento do cargo . 

Assim sendo o Sr . Antonio S'ieradzki tinha sido man-

dado para um cargo interino , em substituição , logo não podia ter re

clamado uma situação que não corresponde a estabilidade. 

- B -

O reclamante já faleceu e o processo está sendo 

acompanhado pela viuva , conforme documentos de fls . e fls . 

mas do documentos de fls . consta que o de cujus deixou uma 

filha do primeira casamento, logo se procedente a re clamação , te-

ria ela tambem dire ito a metade dos vencimentos reclamados . 

Todavia no meri to o recurso é procedente. e assim 

opino , data venia , sejam os embargos recebidos para reformar o 

acordão da 3a . Camara. 

Rio de J aneiro , 31 de J aneiro de 1940, 
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( CP-348/40) 

ACORDl\0 

ACT/KV 

// 
Proc. 8018/36 

VISTOS E RELATADOS os autos do processo em que 

a Rede de ~iação Paraná-Santa Catarina opõe embargos à reso

lução da Terceira Câmara dêste Conselho, de 28 de março de 

1939, que julgou procedente a reclamação de Antônio Sieradzki 

no sentido de lhe ser paga diferença de vencimentos a que se i 

achava com direito: 1 

CONSIDERANDO :que o reclamante foi admitido no 

serviço em 1909 e em outubro de 1930 foi nomeado Chefe Geral 
I 

da Contabilidade, com os vencimentos de 2:000$000, que se ele-

varam a 2:5ootooo no mês seguinte; 

CONSIDERANDO que em abril de 1932 voltou ao car

go de ajudante com 1:400 000 mensais, cargo que exercia até 

setembro de 1930; 

CONSIDERANDO que está plenamente provado, no 

processo, que o reclamante exerceu o cargo de Chefe da Conta-

bilidade em carater interino e, assim, sem direito a reclamar 

estabilidade no serviço; 

! 

RESOLVE o Conselho Nacional do Trabalho, em ses- 1 

são plena, receber os embargos, contra o voto do Sr. Relator, 

para reformar o acórdão da Egrégia Terceira Câmara. 

Rio de Janeiro, 

Fui presente:/ / . --zL;, 
Publicado ~iãrio Oficial de 

1940 

Presidente 

ela to r 
11 ad-hoc 11 

eccão ern lt - )l lJt> 
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..... ;c ...... . o I 5/l- / /./-:f?'}% 
RIO OE .JANEIRO, O, F. 

e l 

Sr. u r • 
• 

De ordem do Sr. Presidente incluso vos reme-

to, para os devidos fins, cópia, devidamente autenticada, 
' 

do acórdão proferido pelo Conselho Nacional do Trabalho, em 

sessão plena de 

em que são partes embargante e embargada respectivamente, 

Atenciosas saudações. 

Diretor 
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CO SELHO 

CNT 8 .018/35/1- ~ ~~~ ~V 
r/ 

r. Antonio i r dz i 

Levo O YO 

Pr idente, q e o Con lho 

pr~o so re r nte ' ol . ... , 
Viaçao Par n ... ,anta C tarin 

I /J'<le jul o d 1940. 

ent , d ordem o nhor 

oion o Tr balho, apr oi o o 
... 

stea oontr 
A 

o Q. 8 a ed 

, re olv u, aeas"'o ple a de 20 

de ço o corre te no, r eceber os embar oa, para reform o 
I .. I A , 

acordao da gre ia Te~o ir~ C ra, pelos funda entoa do co~ 

dão publicado no "Di ' rjo Oficial" de 27 de junho do corrente . 

At noioaas aa 
... 

goea. 
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Exm0 • Sr. Delegado Regional do Trabalho 

WANDA BODZIAK SIERADZKI, pelo se:u representa: 

te, infra assinado {ut instrumento de substabelecimento anexo) 

vem, respeitosamente, requerer a V. Excia. que se digne enca-

minhar o requerimento anexo, dirigido ao Exm0
• Sr. Presidente 

do Conselho Nacional do Trabalho, nos termos da legislação vi-

gente. 

Nestes termos, 

MINISTtRIO DO TRA!IALHO, tt«>*ST~IA E COM€RCIO 

t!5.a DELEGACIA REGIONAL 

PROTOCOLO 
Entrada em ... S. ....... de ........ fZ ............. de194f. 

... cLiJ: ... J.:. ~~JfY.',C ... -......... . 
............................... .. .................................................................... .. ----------------·--------·---

P. Deferimento 
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Exm0 • Sr. Presidente do Conselho Nacional do Trabalho 
-· ·-, 
. ! 

..... . . • ... .., :---

WANDA BODZIAK SIERADZKI, esposa legitima de An-

tonio Sieradzki, pelo seu representante legal, infra assinado 

(ut instrumento de substabelecimento anexo), vem, respeitosament1 

expor e afinal requerer a V. Excia. o seguinte: 

1 

A Terceira Camara do Egregio Conselho Nacional 

do Trabalho, em respeitavel sentença datada de 28 de março de 

1939, julgou procedente a reclamação apresentada pela Suplicante 1 

atinente ao rebaixamento de cargo, com prejuizo nos vencimentos, 

sofrido pelo seu finado marido, determinando o pagamento da dife. 

rença de vencimentos do "de cuj os", no periodo em que perdurou a 

redução ilegal. 

2 

Havia então, êsse digno Conselho reconhecido qu« 

de acôrdo com o processo estava provado que o reclamante tinha 

mais de dez anos de serviço em outubro de 1930, estando, conse

qftentemente, amparado pelo dispositivo do art. 20 da lei número 

5.100, de 20 de dezembro de 1926, e que tinha a Suplicante feito 

prova habil do seu direito à indenização cabivel. 

3 

Acentuava ainda, o reapeitavel acordão que a 

propria Rêde de Viação Paraná-santa Catarina declarara que o 



"de cujos" fÔra nomeado em carater efetivo para o cargo que 

ocupava, constituindo, portanto, infração do inciso legal a 

situação de interinidade e de diminuição de vencimentos que 

lhe foi imposta. 

4 
"' ... , Entretanto, a Rede de Viaçao Parana -

Santa Catarina apresentou embargos ao venerando acordão, 

aliás, incabiveis, em face do disposto no paragráfo 1~0 , 

do artigo 4° do Decreto n. 24.784, de 14 de julho de 1934, 

que declara serem cabiveis embargos para o Conselho Plen 
, 

somente quando articularem eles mataria de direito, ou 

quando estiverem acompanhados de documentos novos, sÔbre 

mataria ainda não apreciada. 

5, 

Contestando os embargos, a Suplicante fez 

ver que a mataria de direito invocada pela embargante era 

inaplicavel na hipotese, pois que aludia ela à prescrição 

mencionada no art 0 6° do Decreto n. 20.910, de 6 de janeiro 

de 1932, decreto êsse que "regula a prescrição quinquenal" 

e só é aplicavel em relação a direitos e ações contra a 

Fazenda federal, estadoal ou municipal, quando era bem de 
A N , N 

ver que a Rede de Viaçao Parana-Santa Catarina nao estava 

compreendida então, em nenhuma dessas categorias. 

6 

Apreciando o mérito, a Suplicante provou 

que a Rêde de Viação Paraná-Santa Catarina declarou sempre 

que Antonio Sierac.izki "havia sido nomeado em carater efetivo" 

para o cargo que ocupava, constituindo, por isso mesmo, in

fração do inciso legal, como muito acertadamente declara o 

respeitavel acordão, a situação de interinidade e de dimi

nuição de vencimentos que lhe foi imposta; bem como, que 

a referida Rêde absolutamente não contestou a validade 

dos documentos apresentados pela Suplicante. 



J 

I 

7 

Apezar disso, êsse ilustrado Conselho recebeu 

os sobreditos embargos, contra o voto do erudito mestre do Direj 

to Social -Dr. Araujo Castro- relator do feito, para reformar o 

acordão da respeitavel Terceira Camara, conforme a Suplicante 

acaba de ter conhecimento. 

8 

Não se conformando a peticionaria, data vania, 

com a nova decisão dêsse alto tribunal, dada a profunda convicçí 

que possue do direito que esposa, vem, à presença de V. Excia. 
, 

recorrer, na forma da lei, em carater extraordinario, do ato 

dêsse benemerito Conselho, que reformou a sentença que lhe fÔra 

favoravel, para que esta seja restabelecida, em toda a sua plen: 

tude, como homenagem ao Direito e culto à Justiça, de vez que, 

segundo a jurisprudencia pacifica dêsse venerando Conselho, às 

emprezas sujeitas ao regime do Decreto n. 20.465, da 1° de outu· 
, 

bro de 1931, e vedado rebaixar de cargo, com prejuizo nos ven-

cimentos, empregados com mais da 10 anos de serviço. 

9 
, 

Atendendo ainda, que esta suficientemente provt 

do que ao reclamado já estava assegurado o direito à garantia d1 

estabilidade, e, mais que, em 1930, não houve simples aumento d 
... 

vencimentos para o reclamante, e sim promoçao para um cargo su-

perior, não se aplicando à especie a circular referida pala Es-

trada que deixou sem efeito o aumento de vencimentos, tambem 

ocorrido na Rêde de Viação Paraná-Santa Catarina. 

lO 

Requer, nestas condiçÕes, mesmo em face da atu 

situação jur1d.1ca da Estrada, que V. Excia. haja por bem aceita 

o presente pedido da recurso extraordinarlo, de conforJüdade c 

o art 0 5° do Regulamento a que se refere o Decreto n. 24. 78l-1-, d! 

14 de julho de 193!~, em combinação com o art. 31, do decreto-la 

n. 2.852, de lO de dezembro de 1940, para o fim de ser paga a 



diferença de vencimentos a que incontestavelmente tem 

direito a Suplicante, conforme sabiamente reconheceu a 

conspicua Terceira Camara dêsse superior Conselho. 

Nestes termos, 

P. Deferimento 

CURITIBA, 

r , 

• 
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TABELIÃO 

Jfonzero .7. áo .7fnzaral 
CARTORIO: Rua Marechal Floriano Peixoto, 127 

Li'V 't'O n.o 30 pa(!. 214 == -- -- -- -- -- -- ---- -- -- -- -- -- -- --

TELEFONE, 3-8-3 

==J:>HIM.C:I HO TRASLADO 

PROCURAÇÃO bastante que faz D. WdfDJ BOD~l1.l ... ~IB.tU.DZLI: 

SÀIBÀM os que este público instrumento de Procuração bastante virem, que aos dez ui to ( 18) 

dias do mês de .h[; OS tO do ano de mil novecentos e quarenta e um nesta Ctdade 

de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, perante mim, Tabelião, compareceU como outorgante 1 em 

cartorio , D. WdJTh HODL.IJ\I\. f.Jil*ti~J)Zl-.I , viuva , domiciliada nesta capital , 

Reconhecido como o proprio das testemunhas no fim deste assinadas e estas de 

mim Tabelião, do que dou fé ; aí1 perante elas, disse que, por este público instrumento, nomeava e 

constituía seu bastante procurador o Sr l1RIIILLBS MUGGIATTI , brasileiro , casado , 

residente nesta cidade , com amplos e ilimitados poderes paru acompanhar o 

recurso interpostn pela outorgante ao llinisterio do Taabalhn , Industria e 

Comercio ,da decisão do alonselho :Nacional do 1'abalho , para paearnento da di

ferença de venci 1entos a que tinhu direi to o seu falecido marido 1.NTülliO 

SI •'W1DZ:LI , podendo í'azer defesas nrais e escritas , )r o duzir prÓvas e usar 

dos poderes AD-JUDICHl1 , inclu.sive transi[;ir , interpor os recunsos let;ais , 

dé.u~ e reoe'oer quitaçÕes e substabelecer . 

E de como assim disse 1 do que dou fé, e me pediU lavrei este instrumento, que depois 

de lido e achado conforme, o a<;eitOU e o assina o om as testemunhas presentes 
11lfeu , L .B orges e Jose Cesar Valeixo , capazes , selarl o o or:t dois mil e duzen
tos reis federais e lavrado pelo nen Bscrevente tTnramentado DlliUGVJ,JJ SI.L
Dll 1J1U, , perante mim ,Hül\ BH.O JP . JJO ll.'li-.IJl~L 3.~ tab . que o subscrevi (iiJ ) \I!INDA 130 -
DZIJ Y.: ''IHhDZKI-i1LJ?BU L . !.30HGBS- JOSB C~&l1R V.AL.GIXO . Selado com 2~?000 Jt1ed . e 
~ 01200 ~d . Traslas]ado na r,1esma data . Bsta conforme ao oricinal . E eu H01111JHO P . 
LO JIT111UlL 32 1' beliao o subscrevi confer· e assino perante o ubli c o e ra-..., 
7.0 . 
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Livro N.0 4 ~ Fls. 57 IAfJ · 

t: ~REPUBt~CA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASI ~ 
'ESTADO DO PARANA' NEWTON LAPORTE 

CURITIBA 
4.o Tabelião de Notas 

Rua Marechal Floriano Peixoto, 57 
Fone, 7-5-8 

Substabelecimento que faz o Senhor ACHILLES MUGGI ATTI 

SAIBAM quantos este publico instrumento de Substabelecimento virem, que no ano do 

Nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo, de mil novecentos e quarenta UM aos 

dezenove do mês de agosto nesta cidade de Curitiba, em meu Cartorio 

perante mim Tabelião compareceu como outorgante o senhor Achilles Muggiatti, 

brasileiro, casado, comerciante, a~ui residente e - -

reconhecido pelo proprio de mim e das testemunhas abaixo assinadas, perante as 
• quaes por ele outorgante me foi dito, do mesmo modo porque lhe foram conferidos os 

poderes de nma procuração~ outorgada por dona anda Bodziak Sieradzki, 

viuva, a~ui residente, em as Notas do Terceiro Tabelião Homero F. do A

maral, Livro trinta, fls. 214, em dezo i to do corrente mês. 

os substabelecia na pess{)a do Dr. Julio Rocha Xavier, brasileiro, advogado, 

casado, residente e domiciliado nesta Capital, com os pode res e para 

os fins constantes daquele mandato, sem reserva. 

E de como assim disse dou fé, e me pediu que lhe lavrasse este instru· 

mento. o qual jeito, lhe li, aceita e assin a perante mim Newton Laporte, qua,r 

to Tabelião ~ue o escrevi sendo testemunhas os Srs. Oscar Rocha e Emílio 

I orio . Curitiba, 19 de agosto de 1941. (aa) ACHILLES ~ UGGIATTI - Os

car Rocha - Emilio Iorio. (Legalmente selado com 2~000 federal e mais d~ 



duzentos réis da educação e saúde, devidamente inutilizados). Trasladada 

na mesma data. Está conforme o ori ginal ao qual me reporto e dou fé. E 

eu,~~ 4• Tabelião a conferi, subscrevo e assino 
--- -r- / 

em público e raso. 

Em test~d~ verdade 

~~~-
4.Q Tabe l ião./ 
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M. T. 1. c . - CONSEL-HO NACIONAL- 00 H<ABAL-HO 

C -8.018/935 DIJ.)//42 )-J rço d 1942 

Il o. Snr. Dr. chill 1att1 

1t1 -

t d r d do to ao uto do' · ~ o - -
o o n° -8.018/9'5· qu ONIO SI DZ / .. , 

a Rê d Vi - ri , eol1c1to o 

dênol no a tido Dlv1 

v 1 ur "no! ' o o provant doa 

Advo do d s11 - - 1t1 , atl d tt r 1 c o e r 

x:1 
... 

a do 1 • do ar 90. o decr to n° 6·596 d l2 n 

de z bro l940. 

D tor 
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rço 1942 

Il • • Dr. Julio o 1 
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MINIST itRIO 0 0 TRABALHO, INOÚSTntA E eOMitRCIO 

.JUSTIÇA D O T RABAL H O 

CONSE LHO NACIONAL. 00 TRABALHO 

l Em atenç§o ao of!cio de fls. retro foi apresentado e arquiVA 
tdo, nesta Seêçl , o certificado assinado pelo Dr. J.A.Gomes de Fâ 
ria, Primeiro Secretário da "Ordem dos Advo~ados do Brasil", na i 
Sec~§o do Estado do Paraná, no qual declara ser o Dr. Júlio Roc~ 

!Xavier inscrito na referida Ordem, sob o ~ 384, desde 24 de a~o-
' to de 1939. J 1 1~ ) 1 Q /n 
l Em 13/4/1942. t t_ ~· Jzú/&A rcaJ~1t 
1 ~t.Ayre Bastos. - Escriturário "E". 
l 

I ***** I 

I 
I Por equfvoco desta Secção, foi endereçado, tambem, 

I 

, tempo, substabelecidà ao Dr. Julio Rocha Xavier. 
' 

I 

l 
Não me parece, p&is, necessário aguardar a 

os autos prosseguir. 

respost~, 

I 
I 
I 

devendo 
, ... 

Bre~~minarmente, porem, nao tem fundamento o recur 

! so de fls. 52, por .. 1i.Sso lque, · iião só foi interposto fora do prazo 

i 

de 60 dias, estabelécidaono § lg do art. 5g do Decreto n2 

1
de 14.7,34, como tambem nãos& fez perante o Sr. Ministro. 

24 784,1 

I I 
Nessas condiçÕes, havendo passado em julgado o ref 1 

rido acórdão, cabe arquivamento dos autos, devendo, entretanto, 

serem os mesmos submetidos a despacho do Sr. Presidente deste Co 
l 
1
selho, a quem foi dirigido o aludido recurso. 

I Em 14.4.42. 

(Enéas Gal vão) 

Chefe da s. D. I. 
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MINIST!!RIO DO TRABALHO." INDÚSTRIA E C O Mi!:RCIO 

.JUSTIÇA DO . TRABALHO 

.JUNTA DE CONCILIAÇÃO E ..JULG AMENTO 

Procuradoria da Just . ça do Trabalho 

CNT - 8 018/925 

Assunto :- Reclamação contra a redução de vencimentos na 

Rêde Viação Paraná~santa Cat~rina . 

Reclam$nte - Antonio S~eranzki 

O AcÓrdQO de fls . passou em julgado 

e nem cabivel ~~ por obvias razões, o recurso extraordi

nário pro osto. Assim é de ser executado tal acÓrdão se 

não , na reintegração , dado o falecimento do recl amonte 1 

pelo menos no encontro de contas de sa.larios s houver de 

bito., 

Rio de Janeiro , 2 de Junho de 1942. 

Asa .) Dorval de Lacerda 

Procurador 

-
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lv · c f[1.to.rentn e .~ .. - 11 ~ autos fon99'-"os ao 

1~.:~ ,.)(i/. Sfl,r. Conselheiro R~or .. ·-··· ......... ... ~ ..... .o1). ...... 'J4 ... .... · · ""'- --"" ' ::::::::: -- ' -- ----- ====- .. -- -.. .. ,. 
~~.tlt.©~d:lxt= 

Secretário 

CONb:ELI-IO NACIONAL DO THADALI-ld 

\TIS TO 



MINIS T itRIO DO T R A BALHO, INDÚ S T R IA E COMit R <): IO 

J U S TIÇA D O TRABAL HO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRA ALHO 

CERTIDÃO DE JULG 

Processo N. CNT. .. 6. .... Ql..6.~35 

CERTIFICO que o Conselho Nacional do Trabalho, 

em~ sesséf.o ..... P.~~~.~ .... ~.~~~-~~~:.!:~ .... ~.:.:.:.:. , hoje realizada julgou os presentes 

autos, tendo resolvido ., .... Pl'.ª .liminarmen t.e , .... p.el.a. ... unanimida.d.e .... do.s .... quin~. 

- , A -• .. ;r..~ .. G.'\J.r~ .. o .. ,. .... P.o.r. .... ª .~r. ..... a .... Q.~ .c. 1.s. ~.o ..... r.~. c.o.r..:r.1 .da. ... O..e ..... u.lti.ma ... .1ns .. t.~nc.i.ª· '· ···nª·º ··~n . 

.. do .... a.dm.1a.a!.v..e.l .... :o.o.v..o ..... e.xame .... d.a ... maté.r.1.a .... p.el.a ... C.ons.elh.a ., .... em ... :f.ac.e .... .da .. p:'Qi 

.. b1ç.ão .... e.xpre.s.s.a .. .. do .... .ar..t1.go .... ~~4. ... do .... Regu~am.ent.a .... da .... Jus.t1ç.a .... do .... T.r. .ab.a~ .. 

.. lho ...... ~. --------~__..;...,;__,;.. 

................................... "1'"'"''"'' " '''"''"'''"'""'''"''"'"''"'''''''''' ' ''''''"'"''''"'"'' '' ' '' ''''''''''"'' " ''' " ""'''"'' ' ''''' ' ''''''''' ' '' ' ''''"'"'"'" ...... .. .................... .;······· 

.................................................................................................................................. ....................... ;)".c. ............. ................. .. ............................. : .. 
~"' 

~ 
.. ...... ....... ...................... ................................... ..... ........ ............. ....................... :~· ··· · · · "'''"''""' '" "'"""'''""'" '' "''' " ""''""''"'"'""'""'''"'''"'"""' 

......................................................................................................................................... -;·:· ·· ............................................................. ................... . 

Tomaram parte no julgamento os seguintes srs. Conse/heiros.: ..... Lu.1.z .... :Me.n .. 

.. 4:~.~ ..... R..*.P. .~.~.r.9. .... q9.Aç.ªl.Y.~.ª·· ' ···· r.~ .. l.ª.t .. o.:r.., .... O.u.P~ .:r.tln.o. .... 9: .~ .... -º:JJ.~.mª.o..~ ..... r.~.Y.J. ~.Q.r., . .O.~.~ 

.M9. .~.ª ... .... An.t.9.n,..o. .... Ri.P .~.1 .~.o .... J:.'.r.@.Ç.a .... F..1lho. .•.... Ne.l . .s.on .... P.r..o.c.o,pi.Q .. .. Q.~ .. .. S.o.v.~.ª ·- ····An.':" 

.. to..nlo .... Q.ar..c.i.a .... de .... M1r.and.a ... Ne.t.o.,. .... J.oã.a .... D..uar.t .e .... F1~ho., .... Alber.t.o .... Sur..e.k~ ....... 

. F..~.r.nan.do .... d .e .... Andr..ade .... R.am.as . .,. .... Salas.ti.ano ... Rab.e.r..to .... da .... L.e.mas .... Le . .s.s.a., ... D..Ji. 

.ci.r. ... Lim.a .... ~~ene.ze.s . .,. ... Mar.c.1.al .... D.1aa .... P.e.q:ueno .. ,. .... Pe.r.c.1.v.a1 .... Go.d.o.i .... I .lh.a., ... .... .V.i!!" 

.c.en.t.e ... . d .e. ... Paul.o .... Gal.i.e.z, ... .e. .... Manoe.l ... Al·ve.s ... c.alde.ir..a .... N.a..to., ........ ..... .. .......... .. .... .. .... ... . 



..._ _________________ --- -------
.............................................................................................................................................................................................................. ,=····=·- · 

....................................................................................................................................... ri~ ~oram vencedores, e 
' ' 

• o o o o o o o • o o • o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o OHO o o o o •• o o o o.oo o • 004 ouuoo o o o ooo o o • o o o o "'"'' o o.ooo~o o o o o o .. o o o ••H oo.o o o o ,o ou o o o o o o • ,,o~o o o uoo o o o o o o o o o ,o o..,, o o 'J o'''\ o o ~·• o o o o o., o o ou o o o o O• o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o , o o o o o o o o 

oo o o o oo •t•o• "o o • o o o • • o o <O 00 O O 00 • o o >O o o oo o o O o o o o o O o o oo • •o oo o • oo ''" ... • • • o • oo o ,o o • • • • • • • o • • o o 00 o o~ • • O • • • • • • o o • o •" • o • • O' • • o • • ooo I< • o o >O# o" o o o o o o oo o o oo o O o • \ oo o"" o o • • o" OI o • o • o • o o o • o • o"" o • o • • • • o o oo o" o o 01 o oo oo o • o o oo o oo oo oo o o 

,': ,, \' :. '. · .. ~ 
.............................................................. .. ............. , .................................. ~ ............ ;:. ................................... , .............. ,~ ... i'""''',''"":: .............. !l ....... . 

' I .................................................................................. .. ............................................................................................................................................... 

z: ' . . ··:· ··. 
... ::: .................. .... : .. ~ .. = ..... ::== ..................... ..f ................ := ............ r= ... ==. ...... , &8 qttél.Ls foram vencidos. 

• 

OBSERVA ÇOES ::....P.r..e.s.idê.nc.i.a .... d.o ..... c.ons.e.lhe.ir.o ... RaimWldo .... de .... Ar.auj.Q .... C.a.!t 

.t.r..o ..•......... O .... r.~ .lat.or. .... n.ão .... f . .or.ne.c.a.u .... r..e.s .umo .... e.s .cr.i.to .... d.e ... .s.e.u .... v.o.to. .. ....... Fl.Ulc.ion!!_ 

r.arn .... o .... Pr.o.c.ur.a.do.r. .... Ge.r..a.l .... Jo.a.quim ... Leo.ne.l .... d..e. ... Re.ze.nde .... A.l'J'.1.m., .... ds... ... P.r.e.v.1 ..... 

dên.c.i .a .... So.c.l .al .. ~ .... e .... o .... P..r.o.cur.a.do.r ... .Do.r.:v.a.~ .... Ma.r..c.ena.~ ... de .... Lac.erda.., .... r.epr.e.s.e.n 

t .a.ndo .... o .... P.r.o.cur.a.do.r. .... G..e.r..al .... da .... Jus.t.i.<i-a····dO····T·:t-·aba.J..ho-.•. ~. --....-.~ .... ~ ... ~ .... ~ ... ':':':' ... :':':': .... ':':':' ... :':':': .... :::o: ... ~ .... ~ ..... 

............................ ........... ........................ .. ......................................... ........................... .. .. .............................................. ............ ...................... .. .. . 

....... .. ....................................... .. ........... ......... ............................... ................................................................................................... ................... . 

. ... ............................. ............................................ ............................ .. ........................................ . .............. .................................................... ......... . 

- . 
.............................. . ...... . .................................................................... : .......... . ............. . . . ........... . ... .. .... ..... . .. . .................... .. . ., . , ...... . ..... .. ... . .. . . 1 ......... . . .. . . 

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou. fé. 

Rio de Janeiron .. J~ 'ff"·"~·"· · · · · ll.t..\1\ll;'.Q .... ::::c.,c.~ ....... .. de 194.?. ....... . 

~4t .).L 
Secretário 

!lmp . Nac. - 10.707 
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MINISTéRIO 00 TRABALHO, INDÚSTRIA E COMéRCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

---·-•--w•••·•-·---·--·••·-----------
CONSüLHO NACIONAL DO TRABALHO 

REMESSA 

Remeto os presentes auto,s ao ~. A. A. para os fins de que trata 

o àrl. 65, inciso I V, aUnea !!_, do Regulamento aprovado pelo Decreto 

n' 6JS97, de 18 de Dezembro de 1:J40. 

. . Rio de Jj ei , W de .................. 111&-o.de 1941, 



MINIS T!I'ttO 00 TAABAL.HO, IN00ST "'IA ll C O M!"'CIO 

CONSRLHO NACIONAL 00 TRABALHO 

A C ORDAO Proc . 8018/35 

EJ\10/L.M . 
' vedado aos tribunais traba

ll). lstas o reexane de materia 
ja decldiua uefinitivamente . 

,ns•ros .t.:. RELaT DOS estes au~os em que v~an 

da Bodziak Sieradzki , viuva de Antonio Sieradzki, interpÕe re -
~ .., 

curso extraordinario da decisao proferida por este Conselho,em 
.... 

grau de embargos , que , reformando a da antiga Terceira Camara , 

não reconheceu ao marido da recorrente o direito à pleiteada di 

ferença de vencimentos : 

co D.uH NDO que o acordão referido foi 

prolatado em 20 de março e publicado no Diário Oficial 

de 27 de junho do mesmo ano ; 

CONSIDl:RANDO que o art . 134 do Regulamen 

da Justiça do Trabalho veda , de modo expresso , aos tribunais tra 

balhistas o reexame de matéria jÚ decidida definitivamente; 

CONSID~R1NDO que esgotados os recurs os le 

gais, a decisão passa em julgado , não podendo mais , por força 

da citada disposição regulamentar, ser a matéria novam~nte a -
... 

preciada , como propoe a recorrente; 

RESOLVE o Conselho Nacional do Trabalho , 
... ... 

en1 sessao plena , nao tomar conhecimento do recurso interposto . 

Rio de Janeiro , 29 de outubro de 1942o 

1 ~ l .Q Vice -Presidente no im-
~~~~ pedimento do Presidente 

( !!!;; ;;?7=7Relator 
~é20~~ 

Assinado em // I 

Publicado no Diár i o em /(p I 

rocurador 
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MINISTERIO 00 TRABALHO 

INOUSTRIA E COMMERCIO 

END, TELEO . 
11 AQRII.ABOR 11 

CN/CS 

CONSELHO NACIONAL DO 

SECRETARI A ............ l.a.!'! ...... SECÇ~O 

C'f2to de S/aneiro, ........ 3 ......... de ........ Dezemb.r .o ................ de '193 ....... 7 

N? .... 1::::2..· . .0.~2/37 - a. 018/35 

c ' r· 
Sr. Ministro 

Em vista dos Antonio 

Sieradzki reclama contra a Estrada d 

Grande, tenho a honret de solicitar a V. Exci a. as neceBB!, ) 

rias providencias junto ao Sr. Ministro da Viação e Obras 

Publicas no sentido serem prestados a Secretaria deste Con 

selho, pela Rêde de Viação Paraná-Santa Catharina,os es

clarecimentos abaixo, uma vez que não foram, até a prese~ 

te data, respondidos os officios da Secretaria deste Con

selho nos. 1-1. 451/36 e 1-540/37 , respectivamente de 23 de 

Outubro do anno passado e 15 de Abril do corrente anno: 

a} - por quem e por que motivo foi o Sr · A~ 

thur C· Ferreira afastado do serviço, em 10/10/1931; 

b,) - por quem e em virtude de que acto foi 

o mesmo senhor reintegrado; e, finalmente, 

c) - por que razão o reclamante exerceu o 

cargo de chefe da Contabilidade, em caracter effectivo,a

té 31/3/1932 e dahi. ~or deante, em caracter interino. 

Aprovei to o ensejo para reiterar a V. Excia. 

os meus protestos de estima e consideração. 

PRESIDENTE 

Exmo. Sr . Dr. Waldemar Falcão 

M·D · Ministro do Trabalho, Industria e Commercio. 
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